
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

   Endereço:  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: PROPRIA - Estado: SE - CEP: 49900000

   Advogado(a): WEVANY ALVES NASCIMENTO  7294

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592

Processo: 201956501229
Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 17/07/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Fase: ARQUIVADO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201956501229, referente ao protocolo nº 20190717112002200, do

dia 17/07/2019, às 11h20min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Acidente de Trânsito,

Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA____ VARA   

CÍVEL DA  COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, brasileiro, 

solteiro, agricultor, RG nº 3.489.745-3, CPF nº 097.410.584-89, residente e domiciliado 

na Rua Sebastião Tiburcio da Silva, Nº 290, Bairro Centro, no Município de Propriá/SE, 

CEP 49.990-000, por intermédio de seu procurador, com instrumento de mandato em 

anexo, o qual receberá intimações e/ou comunicações processuais no endereço abaixo 

assinado, vem propor: 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA – DPVAT C/C INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS 

  

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT 

S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 

09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º 

andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, pelas razões de fato e de direito 

que a seguir passa a expor:  

 

I – PRELIMINARMENTE 

 I.1 – DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

O requerente, por ser juridicamente pobre, na forma da lei, requer se digne 

Vossa Excelência a conceder-lhe os beneplácitos da Justiça Gratuita, declarando, nos 

termos do inciso LXXIV do art. 5º da CF/88, bem como do art. 98, caput, do CPC (Lei 

nº 13.105/15), que não dispõe de recursos financeiros para requerer em Juízo e arcar 

com o ônus das custas processuais, honorários advocatícios e demais despesas judiciais, 
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sem prejuízo do próprio sustento. Insta salientar que entender de outra forma seria 

impedir os mais humildes de ter acesso à Justiça, garantia maior dos cidadãos no Estado 

Democrático de Direito. 

Nesse toar, pede deferimento. 

 

II – DOS FATOS  

 

O requerente foi vítima de acidente automobilístico na data de 26 de junho de 

2016, por volta das 07 horas da manhã, conforme boletim de ocorrência anexo, no 

Povoado Retiro, na cidade de Porto Real do Colégio. 

Na ocasião, o autor sofreu diversas lesões, tais como: Escoriações em seu braço 

direito, escoriações no joelho por ter batido o mesmo em uma estaca, ficou enganchado 

nos arames, bem como, teve metade do seu dedo mínimo da mão direita decepado no 

momento do acidente, sendo encaminhado após, em razão da gravidade das lesões, para 

a unidade de emergências de Arapiraca/AL, onde foi submetido à uma cirurgia, 

recebendo alta médica no dia 28 de junho de 2016, conforme resta comprovado nos 

documentos anexos. 

 Devido ao acidente, o autor ficou com sequelas e debilidade permanente de 

membro ou função, qual seja, amputação traumática da falange distal do 5º dedo da 

mão direita. Posteriormente, o requerente comunicou o sinistro junto à requerida, nº 

3170584483, após o demandante ter enviado todos os documentos solicitados pela 

requerida para análise do caso, conforme comprovado através dos documentos anexos.  

O fato é que, o autor postulou administrativamente o recebimento do DPVAT 

por invalidez permanente, entretanto, o pagamento foi realizado no importe de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete e cinquenta), pela reclamada e não foi oferecido ao 

requerente acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa da concessão do 

seguro por invalidez permanente, o que se demonstra, claramente, cerceamento de 

direitos. 

Dito isto, diante da situação que autor vem sofrendo, não restou outra 

alternativa senão procurar a via judicial para sanar o problema que até os dias atuais lhe 

prejudica. 

 

III – DO DIREITO  

 

III.1 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS DA DEMANDA 
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A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma 

indenização mínima. O pagamento resulta do simples evento danoso, tendo por base a 

responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o consórcio DPVAT pelos danos 

pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da culpa.  

No presente caso, estamos diante de invalidez permanente, sendo assim, 

imperioso se faz mencionar a definição desta. Para isso, transcreve-se a definição de 

invalidez permanente utilizada pelo site da parte requerida: 

Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por 

veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou 

reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do 

tratamento médico (alta definitiva). A invalidez é considerada 

permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

No caso de invalidez permanente, a garantia é de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que 

ampara a pretensão da presente ação, in verbis: 

  

Art. 8º - Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de invalidez permanente; e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas.” (NR). 

 

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no 

Seguro DPVAT o postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o 

fato e o dano dele resultante. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 

6.194/74: 

 

Art. 5º- O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente, independentemente da existência de 

culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no 

valor da época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos 

beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer 

liquidação, no prazo de quinze dias da entrega dos seguintes 

documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 

atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e 

registro da ocorrência no órgão policial competente no caso de 

danos pessoais; 

 

Referente à invalidez permanente do Autor, os laudos apresentados e 

anexados pelo mesmo na presente lide apontam sem dúvidas que o autor tornou-se 

portador, em razão do acidente, de debilidade permanente de membro ou função, 

qual seja, amputação traumática da falange distal do 5º dedo da mão direita, 

sequela de caráter definitivo e irreversível. 

Neste toar, vale mencionar o entendimento da jurisprudência pátria no tocante 

a indenização de seguro DPVAT, nos casos de perda do dedo: 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO DPVAT. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA 

DO TERCEIRO DEDO DA MÃO DIREITA, EM 

DECORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. INDENIZAÇÃO 
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PROPORCIONAL (SÚMULA 474/STJ). SUCUMBÊNCIA 

INTEGRAL DA SEGURADORA. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DA SÚMULA Nº 326 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DESDE A DATA DO EVENTO DANOSO 

(SÚMULA 580/STJ). PRETENSÃO RESISTIDA 

VERIFICADA. CONTESTAÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO (SÚMULA 426/STJ). 

RECURSO DA SEGURADORA RÉ DESPROVIDO. 

RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO, EM PARTE. 

REFORMA EX OFÍCIO DA SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS MAJORADOS (ART. 85, § 11, DO CPC). 

DESCISÃO UNÂNIME. 1- “A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” (Súmula nº 

405/STJ). Se o sinistro aconteceu em 05/07/11 e a presente 

demanda foi proposta em 03/07/14, afasta-se a prescrição. 2- “A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial 

permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez” (Súmula nº 474/STJ). 3- O pagamento do 

seguro obrigatório relativo a acidente de trânsito deve ser feito 

dentro do limite de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), no caso de invalidez permanente decorrente de sinistro 

ocorrido após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 

340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07. 4- A tabela de 

graduação, implementada pela Lei 11.945/2009, estabelece para 

o caso de perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

dedos da mão (exceto o polegar), o percentual de 10% de R$ 

13.500,00 (teto máximo para o caso de invalidez permanente, cf. 

art, 3º, inciso II), ou seja, o valor de R$ 1.350,00. Deve ser 

considerado, na hipótese, o percentual de 75% sobre tal valor, 

conforme laudo médico, o que resulta na quantia de R$ 1.012,50 

(mil e dose reais e cinqüenta centavos), conforme consta da 

sentença. 6- A demandante não decaiu do pedido, porquanto faz 

jus à indenização do seguro, que constitui a sua pretensão 

principal – apenas a condenação não alcançou o valor almejado 

(aplicação, por analogia, da Súmula nº 326/STJ). Nesse sentir, 

deve a seguradora responder, integralmente, pelo ônus da 

sucumbência. 7- “A correção monetária nas indenizações do 

seguro DPVAT por morte ou invalidez, prevista no §7º do art. 5º 

da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

incide desde a data do evento danoso” (Súmula nº 580/STJ). 8- 

A seguradora opôs resistência à pretensão deduzida nos autos, 

tanto assim é que apresentou contestação, postulando pela 

improcedência da demanda. Nesse contexto, a aplicação de 

encargos moratórios é medida que se impõe. Conforme 
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entendimento sumulado do STJ, “os juros de mora na 

indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação” 

(Súmula nº 426). 9- Inversão do ônus sucumbencial e majoração 

da verba honorária advocatícia para15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação (art. 85, § 11, do CPC) 

(TJ-PE – APL: 5198078 PE, Relator: Frederico Ricardo de 

Almeida Neves, Data do Julgamento: 12/03/2019, 1ª Câmara 

Cível, Data da Publicação: 28/03/2019) 

  

Dito isto, tendo em vista que o autor não recebeu pelas vias administrativas o 

que lhe é garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao Poder 

Judiciário para exigir da reclamada a devida indenização pelas seqüelas ocasionadas 

pelo acidente.  

 

III – DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 

 

Como é sabido, concessa maxima venia, cabe ao Judiciário aplicar a Teoria do 

Desestímulo, segundo a qual o valor da indenização por danos morais possui dupla 

função: a sancionadora, de modo que o responsável sinta efetivamente o gravame 

indenizatório e, por via de arrastamento, seja coarctado a não mais agir em detrimento 

da moral alheia, tomando maiores cautelas na manipulação dos dados de terceiros; e a 

compensatória, a fim de compensar e reparar satisfatoriamente a “dor” moral sofrida. 

Notadamente, a conduta praticada pela requerida é totalmente contrária aos 

ditames legais, configurando de plano uma conduta ilícita. Ademais, é de suma 

importância destacar que o descaso da requerida em cumprir com sua responsabilidade 

contratual a fim de minorar os problemas sofridos pelo autor configura dano moral 

indenizável, tendo em vista que a mesma, com o objetivo de não pagamento do seguro, 

fica solicitando documentos, sendo que os documentos necessários para pagamento do 

seguro já estavam devidamente juntados pelo autor. 

O Código Civil de 2002, por sua vez, determina a obrigatoriedade de reparação 

pelos danos causados, nos seguintes termos:  

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.  

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar 

dano ao outrem, fica obrigado a repará-lo. 
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Inegável está a caracterização dos danos sofridos pelo autor, que foi e continua 

sendo constrangido. A preservação da sua honra e imagem perante todos deve ser, pois, 

um direito inviolável e resguardado, inclusive, pela Constituição Federal de 1988, em 

seu art. 5.°, X, in verbis: 

Art. 5.°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

[...];  

X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  

[...].  

(Grifo nosso). 

 

Assim, esta prática lesiva por parte da requerida deve ser coibida e 

efetivamente reparada, mediante indenização no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), o que desde já se requer. 

 

IV – DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:  

a) a concessão dos benefícios da justiça gratuita em favor do autor, por ser 

pobre, na acepção jurídica do termo;  

b) a condenação da requerida ao pagamento de indenização do seguro DPVAT 

no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais);  

c) a condenação da requerida ao pagamento de juros, correção monetária no 

que couber, a partir da data do acidente;  

d) a condenação da requerida ao pagamento de indenização por dano moral no 

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) devido aos transtornos ocorrido ao autor, 

como também com caráter sancionatório; 
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e) a citação da requerida para, querendo, contestar a presente ação, devendo 

comparecer nas audiências de conciliação, instrução e julgamento, sob pena de recair 

sobre si os efeitos da revelia;  

f) o julgamento procedente in totum dos pedidos da presente ação, condenando 

a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes 

estabelecidos por Vossa Excelência; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

em especial, juntada de documentos e depoimento pessoal da requerente.  

Dá-se à causa o valor de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais).  

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Propriá/SE, 11 de junho de 2019. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                 OAB/SE - 7294 
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920442

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920559

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 2017

Carta n°: 11943307

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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:

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018

Aos Cuidados de:  ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro: 3170584483

Vítima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data do Acidente: 26/06/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170584483 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Designo o dia 21/08/2019 às 10h:31min para que seja realizada audiência de Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 31



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201956505271 do tipo Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC [TM1874,MD1892]

<br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79)3322-5626

Audiência

201956505271

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela Vista, Propriá/SE.

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  I T A L O  W I L L A M I S  D O S  S A N T O S  E S T A C I O
Residência   :  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, ,  290
B a i r r o                  :  C E N T R O
Cidade        : PROPRIA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:15
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778889-88.

Recebi o mandado 201956505271 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201956505272 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79)3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

201956505272

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DEData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃO FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela
Vista, Propriá/SE.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:16
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778890-72. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778890-72.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778890-72. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201956505271) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS

DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79)3322-5626

Audiência

201956505271

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, intime a parte reclamante
abaixo identificada para comparecer neste Juízo, a fim de participar da audiência de Conciliação.

 21/08/2019 às 10:31:00,  SALA DE CONCILIAÇÃO DO FÓRUM JUIZ JOÃOData e hora da Audiência: Local:
FERNANDES DE BRITTO, na Avenida João Barbosa Porto, s/n, Bela Vista, Propriá/SE.

 1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20Advertências:
(vinte) salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, será o processo arquivado.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as partes devem
comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível, com uma
proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

Q u a l i f i c a ç ã o  d a  p a r t e  r e c l a m a n t e :
N o m e                  :  I T A L O  W I L L A M I S  D O S  S A N T O S  E S T A C I O
Residência   :  RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, ,  290
B a i r r o                  :  C E N T R O
Cidade        : PROPRIA - SE - SE

                        

  [TM1874, MD1892]

Documento assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/07/2019, às 11:46:15
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 1/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001778889-88.

Recebi o mandado 201956505271 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001778889-88. fl: 2/2
em 18/07/2019 às 11:46:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karine Siqueira Leite, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 201956505271

DATA DE CUMPRIMENTO: 29/07/2019 00:00

DESTINATÁRIO: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº nº 290. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Reclamante audiência de conciliação JEC

DATA DE AUDIÊNCIA: 21/08/2019 10:31

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

Não existe o número 290 na rua. Em contato com o Sr. Kléber da Conceição, morador antigo,
residente na casa de número 293, informou que desconhece a parte.

[TC1874, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA JÚNIOR, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 30/07/2019, às 08:59:45

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001884937-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001884937-78. fl: 1/1
em 30/07/2019 às 08:59:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ AUGUSTO SIQUEIRA JÚNIOR, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  06/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201956505272, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190807160304531 às 16:03 em 07/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

 

 

  

Processo: 201956501229 

INCOMPETÊNCIA DO JEC: 

 

Necessidade de Prova Pericial. 

Incompatibilidade com o Rito 

  

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/06/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 21/09/2017. 
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a invalidez da parte autora, sendo o ponto controverso 

que motivou a lide, o grau dessa suposta invalidez. Trata-se, portanto, de matéria eminentemente técnica, 

carecedora da produção de prova pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais 

Cíveis para apreciar esta questão. 

Por certo o intuito da lei nº 9.099/95 é apresentar um rito mais célere às partes, para causas de menor 

complexidade, assim entendidas como aquelas que não exigem a realização de prova pericial. Neste sentido, 

tem sido o posicionamento das Turmas Recursais do Rio Grande do Sul3. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INCOMPETÊNCIA DO JEC. DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA INVALIDEZ. LAUDO DO IML 

QUE NÃO ATESTA O GRAU DE INVALIDEZ. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

MANTIDA. O acidente de trânsito que ocasionou a lesão corporal de caráter permanente no autor ocorreu após o advento da súmula 14 das Turmas 
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Irrefragável a incompetência deste Juizado para julgar a presente lide, pois no caso dos autos, é cristalino que a 

prova técnica será fundamental para o correto julgamento da ação, na medida em que nos casos de invalidez 

deverá ser respeitado o grau da lesão do acidentado a fim de ser paga a indenização de forma proporcional. 

Em decorrência, a demandada requer a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da lei nº 9.099/95. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

21/09/2017 após 1 ANO E 3 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 26/06/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 
Recursais Cíveis que dispõe que "os pedidos de indenização por invalidez permanentes ajuizados a partir do precedente do RI nº 71001887330, julgado 

em 18/12/2008, deverão observar a regra de graduação da invalidez", prova que não aportou aos autos. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.” (Recurso Cível Nº 71004897377, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Marlene Landvoigt, 

Julgado em 26/08/2014) 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara e não há testemunhas, constando apenas declarações 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência. 

Cumpre esclarecer que o autor acostou 2 (dois) boletins de ocorrência, ocorre que, na data do fato há uma 

discordância. No boletim de fls. 18, relata que o acidente ocorreu em 26/07/2016, enquanto no documento de 

fls. 20 informa que o acidente ocorreu em 26/06/2016. Vejamos: 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE FLS. 18 – DATA DO FATO 26/07/2016 

 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE FLS. 20 – DATA DO FATO 26/07/2016 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do boletim de ocorrência apresentado aos 

autos, a ré pugna a este d. juízo que seja expedido ofício à 85º delegacia de polícia de Porto Real para na qual 

fora registrada a ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA  

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício a Unidade de Emergência do Agreste, no qual fora realizado o primeiro 

atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a  85º delegacia de polícia de Porto Real na qual fora 

registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem 

prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela beneficiária 

legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 26/06/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 337,50 

(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 337,50 (TREZENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 

do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 

nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 

pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 

dano hipotético7. 

 
6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

7“É claro, então, que se a ação se fundar em mero dano hipotético, não cabe reparação” (in Responsabilidade Civil, Forense, 5ª ed., página 42). 
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Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 

consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 

conforme os precedentes pátrios8. 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 

com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 

ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 

via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 

inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 

basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
8“AÇÃO DE COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. REEMBOLSO DE 

DESPESAS MÉDICO - HOSPITALARES. COMPLEMENTAÇÃO. DESPESAS EFETIVAMENTE COMPROVADAS. PAGAMENTO A MENOR. DANOS MORAIS NÃO 

CONFIGURADOS. SENTENÇA CONFIRMADA. RECURSOS IMPROVIDOS. Cuida-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT cumulada com 

indenização por danos morais em face de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, por conta de acidente automobilístico. (...) Outrossim, 

não merece guarida o pedido autoral de reparação por danos extrapatrimoniais por conta do não pagamento integral do crédito. Isso porque, embora 

não se negue os aborrecimentos que a situação possa ter gerado, não logrou êxito o demandante comprovar que tenha sofrido qualquer ofensa à 

dignidade da pessoa humana, fato que ensejaria a indenização pretendida. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos. Recurso improvido.” 

(TJ-RS - Recurso Cível: 71004775029 RS , Relator: Carlos Francisco Gross, Data de Julgamento: 25/02/2014, Quarta Turma Recursal Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 26/02/2014) 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 5 de agosto de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ITALO WILLAMIS 

DOS SANTOS ESTACIO, em curso perante a 2º JEC da comarca de PROPRIA, nos autos do Processo nº 

00025357020198250063. 

  

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920559

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
1
8
5
1
/0

1
8
5
2
 -

 c
a
rt

a
_
0
1

0
0

0
2

0
9

2
6

p. 75



Rio de Janeiro, 10 de Novembro de 2017

Carta n°: 11943307

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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:

Rio de Janeiro, 13 de Março de 2018

Aos Cuidados de:  ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro: 3170584483

Vítima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data do Acidente: 26/06/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170584483 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 07 de Novembro de 2017

Carta n°: 11920442

A/C: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170584483 ASL-0423355/17

Vitima: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

Data Acidente: 26/06/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 18/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 26/06/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Declaração de Inexistência de IML não
conclusivo
- Comprovação de ato declaratório não
conclusivo
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 337,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00866

CONTA: 000000009777-3

Nr. da Autenticação 801AD9341E985F84
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5242355-2

Vitor Hugo Sousa Morim

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO ARUANA SEGURADORA S/A

3170584483 Porto Real do Colégio Invalidez Permanente

26/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DA FALANGE DISTAL DO 5º QUIRODÁCTILO DIREITO.
FRATURA DE PATELA ESQUERDA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO(AMPUTAÇÃO)E TRATAMENTO CONSERVADOR DA PATELA. E ALTA MÉDICA.

DEFICIT ANATÔMICO DO 5º QUIRODÁCTILO DIREITO.

Com sequela

DEBILIDADE ANATÔMICA LEVE DO 5º QUIRODÁCTILO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda anatômica completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau leve - 25 % 2,5% R$ 337,50

Total 2,5 % R$ 337,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

Vitor Hugo Sousa Morim

5242355-2

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO ARUANA SEGURADORA S/A
3170584483 Porto Real do Colégio Invalidez Permanente

26/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DA FALANGE DISTAL DO 5ºQUIRODÁCTILO DIREITO.
FRATURA DE PATELA ESQUERDA.
TRATAMENTO CIRÚRGICO(AMPUTAÇÃO)E TRATAMENTO CONSERVADOR DA PATELA. E ALTA MÉDICA.

DEFICIT ANATÔMICO PARCIAL DO 5ºQUIRODÁCTILO DIREITO.

Com sequela

PERDA ANATÔMICA PARCIAL DO 5ºQUIRODÁCTILO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda anatômica completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau médio - 50 % 5% R$ 675,00

Total 5 % R$ 675,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico pela tempestividade da contestação juntada aos autos no dia 07/08/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o exequente, por seu procurador, via DJE, para que apresente réplica à contestação, no prazo legal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  08/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DO JUIZADO  

ESPECIAL  CÍVEL DA 2ª  VARA  DA  COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

 

 

 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, devidamente 

qualificado nos autos da presente ação que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem por meio do seu advogado 

abaixo assinado, propor a presente  

 

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO 

 

Pelos fatos alegados o que doravante passa a expor. 

 

I – BREVE SÍNTESE DA CONTESTAÇÃO 

De maneira sucinta alega a requerida em sua peça defensiva, a preliminar de 

incompetência do Juizado Especial Cível para apreciar a matéria objeto da presente 

demanda, tendo em vista a necessidade de realização de perícia para analisar o grau de 

invalidez do autor.   

Ademais, no mérito, a requerida abordou questionamento sobre a validade do 

registro de ocorrência anexo aos autos por este autor, requereu o depoimento pessoal 

deste autor, abordou sobre a indenização por danos morais, bem como se posicionou a 

respeito das demais questões meritórias.  
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III- DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL TÉCNICA – DA DESNECESSIDADE DE PERÍCIA 

TÉCNICA. 

Aduz a requerida em sua peça contestatória a necessidade de perícia para 

demonstrar o grau da invalidez da parte autora, razão pela qual alega a incompetência 

do Juizado Especial Cível para apreciar a matéria objeto da presente demanda, 

requerendo a extinção do processo sem resolução do mérito, na forma do artigo 51, II, 

da Lei 9.099/95. 

Pois bem, a preliminar não merece prosperar tendo em vista que os laudos 

médicos são conclusivos ao demonstrarem que o autor ficou com sequelas e debilidade 

permanente de membro ou função, qual seja, amputação traumática da falange distal 

do 5º dedo da mão direita, se configurando uma invalidez permanente parcial completa, 

devendo ser estabelecido o valor máximo da cobertura, e não apenas o valor de R$ 

337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), vejamos:  

Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; 

Ademais, imperioso mencionar que, no presente caso, estamos diante de 

invalidez permanente, sendo assim, imperioso se faz mencionar a definição desta. Para 

isso, transcreve-se a definição de invalidez permanente utilizada pelo site da parte 

requerida: 
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Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo 

seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por 

veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou 

reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do 

tratamento médico (alta definitiva). A invalidez é considerada 

permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

 

Dito isto, apresenta-se totalmente descabida a preliminar sobre 

INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR 

MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, 

devendo ser a mesma afastada, tendo em vista não haver necessidade de perícia técnica, 

já que os laudos juntados aos autos são extremamente conclusivos.  

IV – DA VAILDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Questiona a requerida em sua peça defensiva a validade do boletim de 

ocorrência policial juntado aos autos, informando que a realização deste ocorreu 1 ano e 

3 meses após o acidente, visto que fora feito na data 21/09/2017 e o acidente ocorreu na 

data 26/06/2016. Ademais, alega também que o boletim de ocorrência foi relatado 

apenas pelo autor à sua conveniência, sem testemunha e sem autoridade policial no local 

competente. Dito isto, requer a não consideração do boletim de ocorrência policial como 

prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.   

Excelência, ao verificar atentamente os documentos acostados aos autos, 

percebe-se que o primeiro Boletim de Ocorrência Policial foi registrado na data 

03/08/2016, ou seja, apenas um mês e oito dias após o acidente e teve como testemunha 

o Sr. Regivaldo Vieira dos Santos e o Sr. Sandro Célio dos Santos. Imperioso se faz 

mencionar que, o boletim de ocorrência policial só foi registrado um mês e oito dias 

após, devido a gravidade das lesões e o tempo de recuperação. 

Dito isto, resta demonstrado o equívoco da parte requerida quanto a validade 

do boletim de ocorrência, devendo ser o mesmo utilizado como prova cabal do acidente. 

 

V - DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA 

Aduz a requerida que a parte autora juntou 2 boletins de ocorrência, 

informando divergência na data do acidente, visto que no boletim de fls.18 a data do 

fato é 26/07/2016 e no boletim de fls.20 a data é 26/06/2016. 
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Pois bem, o boletim de ocorrência policial registrado na data 21/09/2017, foi 

justamente para ajustar a data de acontecimento do acidente, sendo informado no 

próprio boletim de ocorrência a existência de um equivoco por parte da escrivã da 

época, que registrou como data do acidente o dia 26/07/2016, quando na verdade era pra 

ser no dia 26/06/2016, e que devido ao fato do sistema de registro de boletins de 

ocorrência ora utilizado (CPP) ter sido desativado, não foi possível corrigir ou fazer um 

aditamento no respectivo boletim de ocorrência, motivo pelo qual foi confeccionado 

outro. Por fim, todos os laudos médicos constam como data de entrada do autor o dia 

26/06/2016, data do acidente. 

Dito isto, diante do total equívoco por parte da requerida, requer seja o boletim 

de ocorrência utilizado como prova cabal do acidente, com a posterior procedência da 

ação. 

 

DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A 

LESÃO 

Alega a requerida que a parte autora não apresentou qualquer documento 

conclusivo no que tange ao direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se 

refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe aos autos laudo do IML, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro 

afetado, a fim de quantificar da indenização.  Logo, pugnou pela improcedência total 

dos pedidos Autorais.  

Acontece que, a parte autora apresentou todos os documentos necessários para 

cobertura de invalidez permanente, inclusive o laudo do IML, fato este demonstrado às 

fls. 26 e 29 dos autos, com o respectivo protocolo do Laudo, bem como cópia do 

requerimento da cobertura em que consta o preenchimento de documentos por parte do 

autor. 

Dito isto, pugna pela total procedência dos pleitos formulados na inicial. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA E DA 

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO PROPORCIONAL A LESÃO 

 

A parte requerida efetuou o pagamento de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete 

reais e cinqüenta centavos), afirmando que a parte autora passou por perícia médica e 

este foi o valor considerado proporcional a lesão sofrida pelo mesmo, pois foi 

considerado uma invalidez parcial incompleta, sendo calculada em 10% (sequela 

residual). 
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O fato é que, os laudos médicos são conclusivos ao demonstrarem que o autor 

ficou com sequelas e debilidade permanente de membro ou função, qual seja, 

amputação traumática da falange distal do 5º dedo da mão direita, se configurando uma 

invalidez permanente parcial completa, devendo ser estabelecido o valor máximo da 

cobertura, e não apenas o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta 

centavos), vejamos:  

Art. 31. Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 

lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total 

ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em 

um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela 

anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura; 

 

Sendo assim, requer a procedência dos pedidos constantes na inicial, para que a 

parte requerida seja condenada a pagar ao autor indenização no valor de R$ 13.500 

(treze mil e quinhentos reais). 

IV – DO DANO MORAL 

Excelência, notadamente, a conduta praticada pela requerida é totalmente 

contrária aos ditames legais, configurando de plano uma conduta ilícita. Ademais, é de 

suma importância destacar que o descaso da requerida em cumprir com sua 

responsabilidade contratual a fim de minorar os problemas sofridos pelo autor configura 

dano moral indenizável, tendo em vista que a mesma, com o objetivo de não 

pagamento do seguro na quantia devida, fica solicitando documentos, sendo que os 

documentos necessários para pagamento do seguro já estavam devidamente 

juntados pelo autor. 
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A reparação do dano moral em situações como a presente, permissa venia, não 

mais deve ser questionada, uma vez que, embora valores imateriais como a honra e a 

dignidade sejam incomensuráveis, a reparação pecuniária do dano extrapatrimonial tem 

o condão de realizar, ainda que em parte, o sobreprincípio da Justiça.  

Como é sabido, concessa maxima venia, cabe ao Judiciário aplicar a Teoria do 

Desestímulo, segundo a qual o valor da indenização por danos morais possui dupla 

função: a sancionadora, de modo que o responsável sinta efetivamente o gravame 

indenizatório e, por via de arrastamento, seja restringido a não mais agir em detrimento 

da moral alheia, tomando maiores cautelas; e a compensatória, a fim de compensar e 

reparar satisfatoriamente a “dor” moral sofrida.  

Posto isto, postula coerentemente o Autor, que sejam impugnados todas as 

alegações, e documentos da Ré, a manutenção do pedido de Dano Moral nos termos da 

inicial, condenando a ré, ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais). 

 

V- DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência em receber a presente 

réplica à contestação, a fim de julgar pela total procedência da ação, com a condenação 

da Ré ao pagamento de indenização por Danos Morais no importe de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), bem como pagar ao autor indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais).  

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento 

 

Propriá/SE, 08 de agosto de 2019. 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE- 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico pela tempestividade da manifestação retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista juntada da replica à contestação, segue os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Para juntada do termo de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Outras Informações

Para juntada do termo de audiência.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 21/08/2019, às 12:20:41

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002115569-42.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002115569-42. fl: 1/1
em 21/08/2019 às 12:20:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  22/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aos 21 dias do mês de agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove), nesta cidade de Propriá, Estado de Sergipe,

na Sala de Audiências do Fórum Local, onde presente se achava o Conciliador Bel. Janluis Chaves David, consoante

o art. 22 da Lei 9099/95, corroborada com atribuições definidas no art. 107 da Consolidação Normativa Judicial

(Provimento nº 24/2008), dando legitimidade para presidir Audiências Conciliatórias e/ou Preliminares, sendo,

posteriormente, o termo submetido à apreciação do magistrado para homologação e produção dos seus efeitos

jurídicos. Feito o pregão, respondeu(ram): o(a) requerente, acompanhada de advogado(a) e o(a) requerido(a), SEG.

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, representado por seu preposto, RAONE MACHADO

RODRIGUES  RG 36262498 / CPF: 077.203.885-69, desacompanhado(a) de advogado(a).Aberta a audiência, as

10:34 horas. Proposta de conciliação, restou inviabilizada. Juntado aos autos substabelecimento e carta de

preposição. Pela Ordem a parte requerida informou que tem interesse na realização de audiência de instrução. Pelo

conciliador foi dito que: Fica, desde já, designado o dia 24 de setembro de 2019 às 11:40 horas para a realização da

audiência de instrução e julgamento. Presentes intimados. Audiência encerrada às 10:40 horas. Nada mais. Deu por

encerrado. Eu, ________________, Conciliador que digitei e subscrevi. (Audiência de Instrução designada para o dia

24/09/2019 às 11:40 h).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  26/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ambas as partes foram intimadas em audiência, conforme p. 96 do presente feito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando audiência que será realizada no dia 24/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor RODRIGO JOSÉ DOS SANTOS (9618-SE)

ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190924085100595 às 08:51 em 24/09/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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SUBSTABELECIMENTO

Eu,      KEI,Ly      ClmysTIAN      SILVA

MENENI)EZ,  brasileira,  advogada  inscrita  na  OAB/SE  sob  o  n°  2.592,

ms#;rfu3TJ¥Frfuv:iesti¥rmaonmvmor_don.:

autos                  da                  apao                  que                  tram ita                  no(a)

Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro de Aracaju, Sergipe.

Aracaju,:ZLdehide±.

KELLY C vA MENfroEz
/SE 2592

Rua Pacatuba, 254, Edf. Paulo Figueiredo, sala 210, Centro, Aracaju-SE.
Fone fax:  (079) 3211-2346.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  TERMO DE AUDIÊNCIAAos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019),

nesta cidade de Propriá do Estado de Sergipe, na Sala das Audiências do Fórum Local, onde presente se achava o

M.M. Juíza de Direito, Dra. Fabiana Oliveira Bastos de Castro, comigo Técnico Judiciário, que este subscreve. Ao

pregão responderam: o(a) requerente, acompanhada de advogado(a) e o(a) requerido(a), SEG. LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, representado por seu preposto, RAONE MACHADO RODRIGUES RG

36262498 / CPF: 077.203.885-69, acompanhado(a) de advogado(a). Instalada a audiência às 12:17 hrs, pela MM

Juíza foi dito: Indagado às partes se há possibilidade de conciliação, ao que responderam que não. Indagado às

partes se há interesse em produção de prova oral ao que responderam que sim. Pela MM. Juíza foi informado que a

colheita da prova oral será realizada através do método áudio-visual ou somente através de áudio (nesse último

caso, em se tratando de Procedimento em conformidade com a Lei 9.099/95), nos termos da Resolução TJSE nº

02/2010, tendo ambas as partes no ato renunciado à degravação, nos termos do Parágrafo Único do artigo 8º, da

Resolução TJSE nº 59/2006 c/c com artigo 1º da Resolução TJSE nº 02/2010.Foram ouvidos:1-Parte Autora: Ítalo

Willamis dos Santos Estácio Disse a Juíza: encerrado instrução, venham os autos conclusos para sentença.

Presentes intimados em audiência. Nada mais. Deu por encerrado às 12:20h. Eu, _______, Rodrigo Silva dos

Santos, Técnico Judiciário que digitei e subscrevi.Dra. Fabiana Oliveira Bastos de CastroJuíza de Direito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove (2019), nesta cidade de Propriá do
Estado de Sergipe, na Sala das Audiências do Fórum Local, onde presente se achava o M.M. Juíza de Direito, Dra. 
Fabiana Oliveira Bastos de Castro, comigo Técnico Judiciário, que este subscreve. Ao pregão responderam: o(a)
requerente, acompanhada de advogado(a) e o(a) requerido(a), SEG. LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT, representado por seu preposto, RAONE MACHADO RODRIGUES RG 36262498 / CPF: 077.203.885-69,
acompanhado(a) de advogado(a).

 

Instalada a audiência às 12:17 hrs, pela MM Juíza foi dito:Indagadoàs partes se há possibilidade de conciliação,
ao que responderam que não.Indagadoàs partes se há interesse em produção de prova oral ao que responderam

Pela MM. Juíza foi informado que a colheita da prova oral será realizada através do método áudio-visual ouque sim.
somente através de áudio (nesse último caso, em se tratando de Procedimento em conformidade com a Lei
9.099/95), nos termos da Resolução TJSE nº 02/2010, tendo ambas as partes no ato renunciado à degravação, nos
termos do Parágrafo Único do artigo 8º, da Resolução TJSE nº 59/2006 c/c com artigo 1º da Resolução TJSE nº
02/2010.

 

Foram ouvidos:

1-Parte Autora: Ítalo Willamis dos Santos Estácio

 

Disse a Juíza:encerrado instrução, venham os autos conclusos para sentença. Presentes intimados em audiência.
Nada mais. Deu por encerrado às 12:20h. Eu, _______, Rodrigo Silva dos Santos, Técnico Judiciário que digitei e
subscrevi.

 

 

 

Dra. Fabiana Oliveira Bastos de Castro

Juíza de Direito

p. 103



I 	LI 	LIP 

le 	 1 

JUIZO CIE DIREITO DA COMARCA DE PROPRIÁ 
2a VARA CÍVEL E CRIMINAL 

201956501229 

TERMO DE AUDIÊNdIA 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de setefrbro do ano de dois mil e 
dezenove (2019), nesta cidade de Propriá do Estado de Sergipe, na Sala das 
Audiências do Fórum Local, onde presente se acha a o M.M. Juíza de Direito, .i  
Dra. Fabiana Oliveira Bastos de Castro, comigo "cnico Judiciário, que este 
subscreve. Ao pregão responderam: o(a) req erente, acompanhada de 
advogado(a) e o(a) requerido(a), SEG. LÍDER DOS a,CONSóRCIOS DO SEGURO 
DPVAT, representado por seu preposto, FtAONE "TACHADO RODRIGUES RG 
36262498 / CPF: 077.203.885-69, acompanhado(a de advogado(a). 

Instalada a audiência às 12:17 hrs, piela MM Juíza foi dito: 
Indagado às partes se há possibilidade de conciliação, ao que responderam 
que não. Indagado às partes se há interesse em produção de prova oral ao que 
responderam que sim. Pela MM. Juiza foi informado que a colheita da prova 
oral será realizada através do método áudio-visual ou somente através de 
áudio (nesse último caso, em se tratando de Procadimento em conformidade 
com a Lei 9.099/95), nos termos da Resolução TJSE no 02/2010, tendo ambas 
as partes no ato renunciado à degravação, nos termos do Parágrafo único do 
artigo 80, da Resolução TJSE no 59/2006 c/c com 9rtigo 10  da Resolução TJSE 
no 02/2010. 

l 

Foram ouvidos: 
1-Parte Autora: ítalo Willamis dos Santos Estácin 

Disse a Juíza: encerrado instrução, venharp os autos conclusos para 
sentença. Presentes intimados em audiência. Nada tilais. Deu por encerrado às 
12:20h. Eu, 	, Rodrigo Silva dos Santos, Té4nico Judiciário que digitei e 
subscrevi. 

Dra. Fabiana II eira titoS de Castro 
uíza de Direito 

do-2 sb,rz_,&Jar at/  Áo 

opsster(5,1( 
cuffletk 

naekte 
ikç4 

 I 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  16/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...), Ante todo o exposto, ACOLHO EM PARTE A PRELIMINAR ARGUIDA ao passo que determino a intimação do

requerente para que realize a adequação do rito do presente processo ao Procedimento Comum previsto no CPC a

fim de que seja posteriormente nomeado perito da área da saúde. Ato contínuo, DETERMINO que INTIME-SE a

requerente para que, em 15 (quinze) dias, RECOLHA AS CUSTAS PROCESSUAIS CORRESPONDENTES ou

COMPROVE A HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA ALEGADA na inicial, apresentando em juízo comprovante de

seus rendimentos através de cópia de seus informes de rendimentos perante a Receita Federal do Brasil Exercício

2019, ou declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois) assistentes sociais

declarando sob as penas da lei o estado de pobreza da requerente, faturas de concessionárias de serviços públicos

em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou qualquer outro documento hábil a comprovar as suas

rendas, patrimônio ou iliquidez financeira a permitir-lhes as benesses da justiçagratuita, SOB PENA DE

INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cuida-se de ação movida por ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO em face da SEG LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos qualificados na inicial.

Alega a parte requerente que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26/05/2016, onde sofreu
diversas lesões, inclusive teve metade do seu dedo mínimo decepado, ficando com sequelas e debilidade
permanente do membro.

Narra que postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por invalidez permanente,no entanto
recebeu apenas o importe de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete e cinquenta).

A reclamada em sede de contestação (fls. 45/54), argui preliminar de desinteresse na audiência de
conciliação, bem como levanta a necessidade de prova pericial.

No mérito assevera que a parte autora não apresentou nenhum documento conclusivo em relação ao
direito de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente; que a
parte requerente recebeu o valor de  R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete e cinquenta), e que este é
proporcional à lesão.

Em sendo assim, verifica-se que a perícia médica se faz necessária na presente demanda, pois, da análise
dos relatórios médicos acostados com a inicial (fls. 27   e 28) não é possível aferir se o autor está
acometido por invalidez, bem como analisar qual o seu grau.

Ocorre que, os juizados especiais são restritos às causas cíveis de menor complexidade, não sendo,
portanto, cabível a realização da prova pericial desta monta, em respeito aos princípios da oralidade,
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade.

Frise-se que, apesar de ser possível a realização de prova técnica nos juizados especiais, conforme dispõe
o art. 35 da Lei nº 9.099/95,esta, consiste em uma simples inquirição de um técnico, o que, no presente
feito, não é suficiente para suprir as lacunas que obstam a prolação jurisdicional, sendo necessário um
suporte técnico adequado a fim de que este Magistrado conclua pelo direito desta ou daquela parte.

Ante todo o exposto, ACOLHO EM PARTE A PRELIMINAR ARGUIDA ao passo que determino a
intimação do  requerente para que realize  a adequação do  rito do presente processo ao Procedimento

 da saúde.Comum previsto no CPC a fim de que seja posteriormente nomeado perito da área

    Ato contínuo, DETERMINO que INTIME-SE a requerente para que, em 15 (quinze) dias, RECOLHA
  AS CUSTAS PROCESSUAIS CORRESPONDENTES ou COMPROVE A HIPOSSUFICIÊNCIA

  FINANCEIRA ALEGADA na inicial, apresentando em juízo comprovante de seus rendimentos através
 de cópia de seus informes de rendimentos perante a Receita Federal do Brasil Exercício 2019, ou

declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois) assistentes
sociais declarando sob as penas da lei o estado de pobreza darequerente, faturas de concessionárias de
serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiário de tarifa social ou qualquer outro documento

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000081508-95. fl: 1/2
em 16/01/2020 às 09:09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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  hábil a comprovar as suas rendas, patrimônio ou iliquidez financeira a permitir-lhes as benesses da justiça
 gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 16/01/2020, às 09:09:01

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000081508-95.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000081508-95. fl: 2/2
em 16/01/2020 às 09:09:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 107



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  04/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA 2ª VARA DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, devidamente 

qualificado nos autos da presente ação que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem por meio do seu advogado 

abaixo assinado perante Vossa Excelência informar os rendimentos perante a Receita 

Federal do Brasil Exercício 2019. 

 

 

Nesses Termos, pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 04 de Fevereiro de 2020. 

 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                    OAB/SE - 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente para que realize a adequação do rito do presente processo ao Procedimento Comum

previsto no CPC a fim de que seja posteriormente nomeado perito da área da saúde.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Mudança de Classe Processual

 

DESCRIÇÃO:

  Classe alterada de Procedimento do Juizado Especial Cível para Procedimento Comum Cível. Motivo: Atualização

para a TPU

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista manifestação retro, segue os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  04/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, verifico que a parte requerente, em que pese ter alegado a sua hipossuficiência, não

apresentou quaisquer documentos hábeis a comprovar a hipossuficiência financeira alegada, o que, destarte,

inviabiliza a averiguação acerca da sua impossibilidade de arcar com as custas processuais sem prejuízo da sua

mantença. Assim, INTIME-SE o requerente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, RECOLHA AS CUSTAS

PROCESSUAIS CORRESPONDENTES ou COMPROVE SUA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA, apresentando em

juízo comprovante de seus rendimentos através de cópia de seu informe de rendimentos perante a Receita Federal

do Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois)

assistentes sociais declarando, sob as penas da lei, o estado de pobreza da autora, faturas de concessionárias de

serviços públicos em seu nome atestando ser beneficiária de tarifa social ou qualquer outro documento hábil a

comprovar a sua renda, patrimônio ou iliquidez financeira a permitir-lhe as benesses da Lei de Assistência Judiciária

gratuita, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. Após, volvam os autos imediatamente

conclusos para prolação jurisdicional. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Compulsando os autos, verifico que a parte requerente, em que pese ter alegado a sua hipossuficiência,
não apresentou quaisquer documentos hábeis a comprovar a hipossuficiência financeira alegada, o que,
destarte, inviabiliza a averiguação acerca da sua impossibilidade de arcar com as custas processuais sem
prejuízo da sua mantença.

   Assim, INTIME-SE  o  requerentepara que, no prazo de15 (quinze) dias, RECOLHA AS CUSTAS
 PROCESSUAIS CORRESPONDENTESou COMPROVE SUA HIPOSSUFICIÊNCIA

 FINANCEIRA, apresentando em juízo comprovante de seus rendimentos através de cópia de seu
 informe de rendimentos perante a Receita Federal do Brasil Exercício 2019, ou declaração do Centro de

Referência em Assistência Social - CRAS subscrita por 2 (dois) assistentes sociais declarando, sob as
penas da lei, o estado de pobreza da autora, faturas de concessionárias de serviços públicos em seu nome

 atestando ser beneficiária de tarifa social ou qualquer outro documento hábil a comprovar a sua renda,
 patrimônio ou iliquidez financeiraa permitir-lhe as benesses da Lei de Assistência Judiciária gratuita,

SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA.

Após, volvam os autos imediatamente conclusos para prolação jurisdicional.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 04/03/2020, às 12:43:17

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000494350-18.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000494350-18. fl: 1/1
em 04/03/2020 às 12:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  05/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o recolhimento das custas processuais.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL DA 2ª VARA DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, devidamente 

qualificado nos autos da presente ação que move em face da SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, vem por meio do seu advogado 

abaixo assinado perante Vossa Excelência informar que no dia 04/02/2020, o 

Requerente Juntou aos autos Declaração do Imposto de Renda, por esta razão, requer 

que seja reconsiderado o despacho do dia 04/03/2020, e consequentemente sejam 

analisados os documentos ora juntados. 

 

Nesses Termos, pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 18 de Abril de 2020. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                   OAB/SE - 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  23/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o pedido de justiça gratuita ao requerente, tendo em vista que o documento juntado à fl. 110/11 corrobora

com a alegação de hipossuficiência financeira da autora, com fulcro no art. 98 e ss. do CPC..À Secretaria para que

proceda com designação de exame pericial na especialidade ortopedia com o fito de auferir se houve a invalidez

permanente em virtude do amputação traumática da falange distal do 5º dedo da mão direita, e com relação aos

danos pessoais cobertos pelo seguro a qual indenização o autor faz jus. [...]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 o pedido de justiça gratuita ao requerente, tendo em vista que o documento juntado àDefiro
fl. 110/11 corrobora com a alegação de hipossuficiência financeira da autora, com fulcro no
art. 98 e ss. do CPC..

 

À Secretaria para que proceda com designação de exame pericial na especialidade ortopedia
com o fito de auferir se houve a invalidez permanente em virtude do  amputação traumática da
falange distal do 5º dedo da mão direita, e com relação aos danos pessoais cobertos pelo
seguro a qual indenização o autor faz jus. 

Assim, nomeio como perito judicial Leandro Koiti Tomiyoshi, o qual deverá ser intimado no
endereço Av Tancredo Neves, s/s, Fórum Gumersindo Bessa, Setor de Perícias, Capucho,
Aracaju/SE.

 

Intimem-se as partes para, querendo, apresentem quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias,
.conforme preconiza o art. 465,§1º,  III do CPC

 

Tendo em vista a vigência do Convênio nº 14/2018 - Termo de Convênio de Cooperação
Institucional entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT S/A, fixo, desde já, os honorários periciais em R$ 250,00
(duzentos e cinquenta reais), os quais devem ser pagos pela Seguradora Líder.

Com a juntada do Laudo, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Cumpra-se.

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000802741-49. fl: 1/2
em 24/04/2020 às 13:15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 24/04/2020, às 13:15:47

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000802741-49.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000802741-49. fl: 2/2
em 24/04/2020 às 13:15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para, querendo, apresentem quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme preconiza o art.

465,§1º, III do CPC

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  28/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, com o devido respeito e acatamento, perante 

Vossa Excelência, por seu advogado, informar que possuímos interesse na produção de 

prova pericial, razão pela qual desde já requer e apresenta os quesitos abaixo descritos. 

 

QUESITOS 

 

1 - Queira o Dr. Perito INFORMAR, se o Requerente 

perdeu parte de algum membro do corpo; 

2 - Queira o Dr. Perito informar tudo o mais que julgarem 

necessário para o deslinde da causa; 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

Propriá/SE, 28 de Abril de 2020. 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                  OAB/SE - 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  06/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

 

Processo: 201956501229  

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 30 de abril de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  

  

p. 130



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 06/07/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200430115420938 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 08/05/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 52288051320 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1266904
Origem Interligação
Data do depósito 08/05/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  12/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos aguardando a realização da perícia agendada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE

 

Processo: 201956501229

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

PROPRIA, 15 de maio de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº..................: 201956501229

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

20/05/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01266904-9

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601269 69049.047371 6 82610000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

20/05/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

30/04/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

30/04/2020

Nosso Número

01266904-9

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 

 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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07/05/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00025357020198250063
N° DO PROCESSO

07/05/2020
DATA DA GUIA

2631410
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO FISÍCA 09741058489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

30543FA216C4A641         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601269 69049.047371 6 82610000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  09/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos aguardando a juntada do Laudo da perícia realizada no dia 06/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  13/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIÁ/SE 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem, com o devido respeito e acatamento, perante 

Vossa Excelência, por seu advogado, informar que o local da realização da perícia 

estava fechado devido a pandemia do Corona Vírus. 

Ademais, levando em consideração que não foi possível 

realizar a perícia no Fórum Gumessindo Bessa, requer, que este Juízo determine outro 

local para realização da perícia. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 13 de Julho de 2020. 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                     OAB/SE - 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  14/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da petição de fl. 141 a parte requerente informa a impossibilidade de relização da perícia, assim, como é

sabido, por ser de conhecimento público e notório porquanto amplamente divulgado na imprensa e redes sociais, a

pandemia denominada COVID-19 levou as autoridades públicas em níveis nacional, federal e municipal a tomarem

imediatas providências com o fim de amenizar, quiça estancar, a propagação do vírus em nosso país. Considerando

que o prosseguimento do feito será com o reagendamento da perícia designada e considerando a Resolução nº 318

do CNJ, que prorrogava o regime instituído pela Resolução nº 313, foi publicada pelo Tribunal de Justiça de Sergipe

a Portaria Normativa de nº 61/2020, prorrogando o período de suspensão dos trabalhos presenciais até 02/08/2020 é

que, somente após esta data, a secretaria deste Juízo irá reagendar a perícia nos termos do despacho de fl. 123.

Ressalto que, caso haja prorrogação do prazo de suspensão, deverá o novo prazo de suspensão ser observado para

somente ao término haver a designação de audiência. Atente-se o técnico responsável que não há necessidade de

fazer conclusão dos autos durante o período de suspensão dos trabalhos presenciais nos fóruns. Cumpra-se

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante da petição de fl. 141 a parte requerente informa  a impossibilidade de relização da
perícia, assim, como é sabido, por ser de conhecimento público e notório porquanto
amplamente divulgado na imprensa e redes sociais, a pandemia denominada COVID-19 levou
as autoridades públicas em níveis nacional, federal e municipal a tomarem imediatas
providências com o fim de amenizar, quiça estancar, a propagação do vírus em nosso país.

Considerando que o prosseguimento do feito será com o reagendamento da perícia designada
e considerando a Resolução nº 318 do CNJ, que prorrogava o regime instituído pela
Resolução nº 313, foi publicada pelo Tribunal de Justiça de Sergipe a Portaria
Normativa de nº 61/2020, prorrogando o período de suspensão dos trabalhos presenciais

 é que, somente após esta data, a secretaria deste Juízo irá reagendar a períciaaté 02/08/2020
nos termos do despacho de fl. 123.

Ressalto que, caso haja prorrogação do prazo de suspensão, deverá o novo prazo de suspensão
ser observado para somente ao término haver a designação de audiência. Atente-se o técnico
responsável que não há necessidade de fazer conclusão dos autos durante o período de
suspensão dos trabalhos presenciais nos fóruns.

Cumpra-se

Documento assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA
,JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 14/07/2020, às 10:47:42

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001262081-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001262081-16. fl: 1/1
em 14/07/2020 às 10:47:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ALTAMIRO PACHECO DA SILVA JUNIOR, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos aguardam retorno das atividades presenciais para reagendar a perícia nos termos do despacho de fl. 123.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT). Motivo:

Remarcar

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  24/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que passou a data da realização perícia, certifico que cancelei a perícia ora agendada para o dia

06/07/2020, tendo em vista petição de fl. 141, informando que o local estava fechado, bem como para reagendar

nova perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201956501229 

 

 

 

  

Ao Sr. Juiz de Direito,   

 

 

Solicito remarcação da perícia médica para 09/11/2020, das 07h às 10h por ordem de 

chegada. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de 

Perícias, Capucho, Aracaju-SE. . Na qual o requerente deverá comparecer munidos de 

exames, relatórios e laudos médicos, necessários a esta perícia. 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 25 de setembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  01/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se as partes, para ciência da perícia médica, no dia 09/11/2020, das 07h às 10h, conforme fl. 149.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Autos aguardando perícia agenda para o dia 09/11/2020, tendo em vista que as partes estão ciente, desde o dia

01/10/2020, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 151



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  11/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando lauda da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

Processo: 201956501229 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requer que sejam intimados o autor e o perito a fim de que informem se foi realizada a perícia médica 

agendada, trazendo o respectivo laudo pericial aos autos se for o caso. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PROPRIA, 4 de janeiro de 2021. 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente, por seu procurador, via DJE, para manifestar-se sobre a realização ou não da perícia

que fora agendada para o dia 09/11/2020, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Transcorreu o prazo sem manifestação acerca do ato ordinatório retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerente, por seu procurador, via DJE, para manifestar-se sobre a realização ou não da perícia

que fora agendada para o dia 09/11/2020, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado nº 202156501029.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202156501029 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202156501029

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias:Prazo

 Intime-se a parte requerente, por seu procurador, via DJE, para manifestar-se sobre a realização:Finalidade
ou não da perícia que fora agendada para o dia 09/11/2020, no prazo de 15 (quinze) dias.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Residência : RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro : CENTRO
Cidade : PROPRIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/02/2021, às 12:32:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000370742-62.

Recebi o mandado 202156501029 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370742-62. fl: 1/2
em 25/02/2021 às 12:32:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 160



_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370742-62. fl: 2/2
em 25/02/2021 às 12:32:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 161



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  09/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PROPRIÁ/SE 

 

Processo nº 201956501229 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

qualificado nos autos em epígrafe, vem por seu advogado com o devido respeito e 

acatamento, perante Vossa Excelência, conforme ato ordinatório do dia 25/02/2021, 

informar que Autor participou da perícia médica realizada no Fórum Gumessindo 

Bessa, no dia 09/11/2020. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 09 de Março de 2021. 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

                      OAB/SE - 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  10/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista informações trazidas pelo causídico da parte requente, em que informa que seu cliente realizou a

perícia, os autos aguardam o laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202156501029 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS

ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202156501029

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 15 (quinze) dias:Prazo

 Intime-se a parte requerente, por seu procurador, via DJE, para manifestar-se sobre a realização:Finalidade
ou não da perícia que fora agendada para o dia 09/11/2020, no prazo de 15 (quinze) dias.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Residência : RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro : CENTRO
Cidade : PROPRIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/02/2021, às 12:32:07

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000370742-62.

Recebi o mandado 202156501029 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370742-62. fl: 1/2
em 25/02/2021 às 12:32:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000370742-62. fl: 2/2
em 25/02/2021 às 12:32:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202156501029

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/03/2021 16:36

DESTINATÁRIO: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº nº 290. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Não existe na mencionada rua residência de número 290. Diligenciando juntos aos moradores,
encontrei apenas uma pessoa chamada Ítalo, no número 293, contudo o mesmo chama-se Ítalo Henrique, não
sendo a pessoa procurada.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por VANESSA ANDRADE MOTA FERREIRA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 18/03/2021, às 11:27:30

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021000548073-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000548073-14. fl: 1/1
em 18/03/2021 às 11:27:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VANESSA ANDRADE MOTA FERREIRA, Oficial de Justiça, 

p. 168



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto laudo pericial e solicitação de liberação de alvará <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>e-mail

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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p. 174



p. 175



p. 176
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  12/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 179



AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2º VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

Processo nº.: 201956501229 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já qualificado 

nos autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado infra assinado, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que quer a ratificação de todos os 

termos contidos na peça inicial, bem como dar ciência do laudo pericial, onde consta 

claramente o nexo de causalidade e o dano sofrido. 

Por estas razões, requer a procedência da ação. 

Posto tudo isso, sem mais delongas, pugna pelo devido 

prosseguimento do feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Propriá/SE, 14 de abril de 2021. 

 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE Nº 7294 

p. 180



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decorrido o prazo, somente a parte requerente se manifestou.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE 

  

Processo: 201956501229 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO 

WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, cujo laudo produzido foi 

acostado. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

Cumpre observar, que em sede administrativa foi apurada invalidez correspondente a 10% do membro, 

contudo, o laudo ora produzido traz uma conclusão que reconheceu uma invalidez de 25%, ou seja, mesmo 

inexistindo qualquer prova desse agravamento. 

Deve ser  considerada a grande divergência nas conclusões, dado que naturalmente haveria a estagnação da 

invalidez ou até mesmo a melhora, mas jamais o agravamento.  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Os documentos não comprovam o agravamento da lesão bem como a necessidade de novos tratamentos ou 

procedimentos médicos que indicariam que a lesão não estava estabilizada, cabendo o acolhimento do laudo 

administrativo acostado e o pagamento efetuado, impondo-se a improcedência da demanda. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

PROPRIA, 14 de maio de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE  
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  30/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Diante do exposto, forte na argumentação acima expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

para CONDENAR a parte Ré a pagar à parte Autora indenização do seguro obrigatório devida em razão do acidente

de trânsito, no valor correspondente a R$ 675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), acrescido de juros legais de

1% ao mês, contados da citação, com base na Súmula 426 do STJ e correção monetária com base no INPC, a

contar do evento danoso (26/06/2016). Em consequência, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos

termos do art. 487, inciso I, do CPC. Em tempo, fica desde já ressalvada a possibilidade de compensação do valor já

recebido pela parte autora administrativamente (fl. 79), ou seja, R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta

centavos), o qual deverá ser corrigido monetariamente acrescidos de juros de 1% (um por cento) desde o seu

recebimento, a fim de evitar enriquecimento sem justa causa. Condeno a parte requerida nas custas processuais e

honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85,

§2º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Transitado em julgado e cumpridas as formalidades

legais, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos eletronicamente. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

Vistos.  
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se de  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS proposta por ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTÁCIO em face
de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,  em que
pretende o recebimento de Seguro Obrigatório (DPVAT).
 
Alega o requerente, em síntese, que foi vítima de acidente automobilístico na data de 26 de
junho de 2016, por volta das 07 (sete) horas da manhã, conforme boletim de ocorrência anexo,
no Povoado Retiro, na cidade de Porto Real do Colégio/AL. Devido ao acidente, o autor ficou
com sequelas e debilidade permanente de membro ou função, qual seja, amputação traumática
da falange distal do 5º dedo da mão direita. Posteriormente, o requerente comunicou o sinistro
junto à requerida, nº 3170584483.
 
Frisa, ainda, que postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por invalidez
permanente, entretanto, o pagamento foi realizado no importe de R$ 337,50 (trezentos e trinta
e sete reais e cinquenta centavos) pela reclamada e não foi oferecido ao requerente acesso aos
critérios utilizados que geraram a negativa da concessão do seguro por invalidez permanente.
 
Ao final, pugnou pela procedência da ação, a fim de condenar a parte requerida ao pagamento
de indenização do seguro DPVAT no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
bem como a condenação da requerida ao pagamento de indenização por dano moral, no
importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), devido aos transtornos ocorrido ao autor, como
também com caráter sancionatório.
 
Instruem a inicial os documentos de fls. 12/30.
 
Contestação apresentada pela parte Requerida às fls. 45/53, sustentando, preliminarmente,
desinteresse na audiência de conciliação, bem como levanta a necessidade de prova pericial,
além de arguir a incompetência do Juizado Especial. No mérito, assevera que a parte autora
não apresentou nenhum documento conclusivo em relação ao direito de receber a íntegra do
teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, bem como que a parte
requerente recebeu o valor de R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos),
e que este é proporcional à lesão.
 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001288141-88. fl: 1/5
em 30/06/2021 às 22:16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Réplica à Contestação às fls. 85/90, rechaçando os termos da peça de reproche, bem como
ratificando os termos da petição inicial.
 
Audiência de conciliação infrutífera às fls. 96.
 
Decisão às fls. 106/107, acolhendo em parte a preliminar agitada pela parte requerida,
determinando, por conseguinte, a intimação do requerente para que realize a adequação do rito
do presente processo ao Procedimento Comum previsto no CPC, a fim de que seja
posteriormente nomeado perito da área da saúde.
 
Benefício da justiça gratuita deferido às fls. 123/124, bem como designação de exame pericial
na especialidade ortopedia, com o fito de auferir se houve a invalidez permanente em virtude
do amputação traumática da falange distal do 5º dedo da mão direita.
 
Quesitos apresentados pelas partes às fls. 127 e 129/130.
 
Laudo médico pericial às fls. 170/175, concluindo que “as sequelas presentes no autor,
decorrentes do acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência de amputação traumática
(parcial) de um outro dedo (CID-10: S68.1) e fratura da patela (CID-10: S82.0)”.
 
Manifestações acerca do laudo pericial às fls. 180 e 184/185.
 
Vieram os autos conclusos para prolação jurisdicional.
 
Para a providência que ora se opera, eis o que importa dizer. DECIDO.
 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
Trata-se de  AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS proposta por ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTÁCIO em face
de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT,  em que
pretende o recebimento de Seguro Obrigatório (DPVAT).
 
É fato incontroverso que o Autor, em razão do acidente de trânsito, sofreu lesões corporais.
 
Com efeito, o direito do Autor em receber a indenização referente ao seguro  securitário  é
certo, por força do disposto no art. 3º, inciso II, da Lei n. 6.194/74, segundo o qual o montante
da indenização, em caso de invalidez, é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
com a entrada em vigor da Lei n. 11.482/07, a ser graduado proporcionalmente ao grau de
invalidez do Segurado.
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que o valor devido a título de indenização
relativa ao Seguro Obrigatório DPVAT é proporcional ao grau de invalidez verificado. A
Súmula 474 do STJ assim dispõe: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de invalidez.”
 
A fim de elucidar este Juízo acerca da extensão das lesões, foi deferida a produção de prova
pericial, no qual o perito afirmou que o exame clínico realizado no Autor constatou que “as
sequelas presentes no autor, decorrentes do acidente de trânsito sofrido, temos a ocorrência
de amputação traumática (parcial) de um outro dedo (CID-10: S68.1) e fratura da patela
(CID-10: S82.0)”, conforme fl. 173.
 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001288141-88. fl: 2/5
em 30/06/2021 às 22:16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Concluiu o expert que o comprometimento patrimonial físico decorrente do acidente é de 10
%, segundo os limites da tabela DPVAT, percentual que incidirá sobre o valor máximo
previsto em Lei, tal seja R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Vejamos o que dispõe o
laudo na fl. 173: “No presente caso, conforme descrito no exame físico e constante nos autos,
temos pela tabela SUSEP para fins de DPVAT:  incapacidade parcial incompleta (10%) -
perda anatômica e funcional de qualquer um dos outros dedos das mãos - de grau médio (
50%)”.  
 
Nesse sentido, o valor a ser indenizado pela empresa Requerida equivale a R$  675,00  (
seiscentos e setenta e cinco reais , ) sobre o qual incidirá juros legais de 1% ao mês, contados
da citação, com base na Súmula 426 do STJ e correção monetária com base no INPC, a contar
do evento danoso, consoante entendimento do STJ, vejamos:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
SEGURO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA DA
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. TERMO INICIAL.
DATA DO EVENTO DANOSO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. É inviável o conhecimento de alegada violação a
dispositivos constitucionais por se tratar de matéria reservada à
análise do Supremo Tribunal Federal. 2.  A correção
monetária da indenização decorrente do seguro DPVAT
(artigos 3º e 5º da Lei 6.194/74 com a redação dada pela Lei
11.482/2007, na qual convertida a Medida Provisória
340/2006), consoante orientação jurisprudencial desta
Corte, deve incidir a partir da data do evento danoso até o
dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento
sedimentado pelo rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo
regimental parcialmente conhecido, e, nessa parte,
desprovido. STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL AgRg no REsp 1470320 SC 2014/0180911-2
(STJ) Data de publicação: 29/09/2015. (grifei)

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO DO  SEGURO  DPVAT.  CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança
de indenização do seguro DPVAT o  termo inicial  da
correção monetária é a data do evento danoso. 2.- Agravo
Regimental improvido. STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL AgRg no AREsp
46024 PR 2011/0149361-7 (STJ). (grifei)

 
Em relação ao pleito referente a indenização por danos morais,  assiste razão não a parte
 autora. Explico!
 
A parte requerente, ao ingressar com a presente ação, não levou em consideração que os
"danos pessoais" alcançados pela Lei n. 6.194/74 e pela Lei n. 11.486/07, compreendem
unicamente às indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica
e suplementares nos valores indicados nas alíneas do seu artigo 3º, que assim dispõe:
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Artigo 3º - Os  danos pessoais  cobertos pelo seguro estabelecido no
artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007);
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007);
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).
(grifei)
 

Nesse contexto, a indenização por danos morais em razão de acidente automobilístico é
totalmente excluída da cobertura do Seguro DPVAT.
 
Vale lembrar, ainda, que a indenização do Seguro DPVAT tem caráter assistencial e não se
enquadra nas hipóteses de responsabilidade civil. Prova disso é que não se faz necessária a
existência de um ato ilícito para que seja gerado o dever de indenizar, bastando, apenas, a
comprovação do acidente e dos danos pessoais decorrentes dele, não importando de quem seja
a culpa.
 
Anote-se, também, que a Súmula 402 do STJ não pode ser invocada no presente caso, vez que
sua orientação diz respeito a contratos facultativos de seguro, sem qualquer relação com o
Seguro Obrigatório.
 
Destarte, não acolho o pleito referente a indenização por danos morais.
 
III – DISPOSITIVO
 
Diante do exposto, forte na argumentação acima expendida,  JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido para CONDENAR a parte Ré a pagar à parte Autora indenização
do seguro obrigatório devida em razão do acidente de trânsito, no valor correspondente a R$ 
675,00 (seiscentos e setenta e cinco reais), acrescido de juros legais de 1% ao mês, contados
da citação, com base na Súmula 426 do STJ e correção monetária com base no INPC, a contar
do evento danoso (26/06/2016).
 
Em consequência, julgo EXTINTO o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
487, inciso I, do CPC.  
 
Em tempo, fica desde já ressalvada a possibilidade de compensação do valor já recebido pela
parte autora administrativamente (fl. 79), ou seja, R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e
cinquenta centavos), o qual deverá ser corrigido monetariamente acrescidos de juros de 1%
(um por cento) desde o seu recebimento, a fim de evitar enriquecimento sem justa causa.
 
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados
em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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Transitado em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos eletronicamente.
 
Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 30/06/2021, às 22:16:37

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001288141-88.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE A PARTE REQUERIDA para efetue pagamento do débito referente as despesas processuais em anexo

discriminadas. O não atendimento a esta intimação no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento

desta intimação nos termos do art. 12 da Instrução Normativa nº 10/2016, acarretará a inscrição do débito em Dívida

Ativa Estadual e a inclusãodo sujeito passivo nos órgãos de restrição ao crédito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 27/07/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
07/07/2021

No. do documento
10428087

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
07/07/2021

Nosso Número
104280870

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Instruções

Número da Guia: 202110400976 Nome da Comarca: Propriá
Valor da Causa: R$ 33.500,00 Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50

Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$
29,15

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s):
R$ 0,00

Tipo: Inicial Civel     
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado, via AR DIGITAL, nº 202156503740 para o pagamento das custas processuais,

bem como intimei a parte requerida, via DJE, para ciência da condenação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  07/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202156503740 do tipo Intimação parte do processo pagamento de custas finais

[TM230,MD1695] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202156503740

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída do processo acima identificado, vem Vossa Senhoria para efetueINTIMAR 
pagamento do débito referente as despesas processuais em anexo discriminadas. O não atendimento a esta
intimação no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do recebimento desta intimação nos termos do art.
12 da Instrução Normativa nº 10/2016, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa Estadual e a inclusão
do sujeito passivo nos órgãos de restrição ao crédito. Decorrido este prazo, o sujeito passivo e os co
responsáveis serão incluídos no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados com o Estado de Sergipe -
CADIN ESTADUAL e o valor do débito será enviado à Procuradoria Geral do Estado - PGE para Protesto e
Cobrança Judicial.

Observação: Efetuado o pagamento, o intimado deverá juntar o comprovante ao processo.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.Nome:

 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205            CEP:
   Cidade: Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM230, MD1695]

 

Documento assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07/07/2021, às 17:48:21

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001345096-83.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001345096-83. fl: 1/1
em 07/07/2021 às 17:48:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  26/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210715111441103 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 30/07/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 52288051320 - Parcela: 2

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1755375
Origem Interligação
Data do depósito 30/07/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 672,30
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  05/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Satisfação da Obrigação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 200



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE

 

Processo: 201956501229

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2595/SE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

PROPRIA, 4 de agosto de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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30/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00025357020198250063
N° DO PROCESSO

30/07/2021
DATA DA GUIA

017553758
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 672,30
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ITALO WILLAMIS SANTOS ESTACIO FISÍCA 09741058489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3025D47E19BB600D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601756 53758.047574 7 87020000067230
CÓDIGO DE BARRAS
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 675,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2016 a Maio/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 30/07/2019 a 30/07/2021 

Honorários (%) 15 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 1856 dias 1,232710 

Percentual correspondente 1856 dias 23,271050 % 

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 832,08 

Juros(731 dias-24,00000%) (+) R$ 199,70 

Sub Total (=) R$ 1.031,78 

Honorários (15%) (+) R$ 154,77 

Valor total (=) R$ 1.186,55 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 337,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2018 a Maio/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 19/09/2018 a 30/07/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1035 
dias 

1,137100 

Percentual correspondente 
1035 
dias 

13,710015 % 

Valor corrigido para 01/05/2021 (=) R$ 383,77 

Juros(1045 dias-34,00000%) (+) R$ 130,48 

Sub Total (=) R$ 514,25 

Valor total (=) R$ 514,25 
  

 

p. 203



R$ 1.186,55 – R$ 514,25 = R$ 672,30 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  13/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202156503740 de Intimação parte do processo pagamento de custas finais

[Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Guia de custas <br/> Juntada de Guia de Custas<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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27/08/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202110401305 1/1

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

 
047-7 RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá Valor da Causa: R$ 33.500,00
Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50 Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$ 29,15
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s): R$ 0,00   
Tipo: Inicial Civel
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá Valor da Causa: R$ 33.500,00
Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50 Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$ 29,15
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s): R$ 0,00   
Tipo: Inicial Civel
PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

 
047-7 04793.42446 00158.210435 84721.047276 1 87450000118749
Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Instruções

Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá
Valor da Causa: R$ 33.500,00 Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50

Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$
29,15

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s):
R$ 0,00

Tipo: Inicial Civel     
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
  Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  30/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PROPRIÁ/SE. 

 

Processo n.º: 201956501229 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de seu 

advogado subscritor, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência para REQUERER 

o levantamento dos valores depositados Requerido no dia 30 de julho de 2021, no importe 

de R$ 672,30 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos), inclusive com a 

consequente expedição de alvará judicial. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 30 de agosto de 2021. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE N.º 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  14/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PROPRIA/SE

 

Processo: 201956501229

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, 2595/SE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 
das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

PROPRIA, 13 de setembro de 2021.

João Barbosa
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE

 

 
 

 

~
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27/08/2021 Sistema de Custas Judiciais (Versão Intranet)

https://www.tjse.jus.br/scdj/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=202110401305 1/1

Instruções:
1. Use impressora jato de tinta ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico.
2. Utilize papel A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas à esquerda e à direita.
3. Corte na linha indicada. Não rasure ou dobre a região onde se encontra o código de barras.

  047-7 RECIBO DO PAGADOR

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá Valor da Causa: R$ 33.500,00
Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50 Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$ 29,15
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s): R$ 0,00   
Tipo: Inicial Civel

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Parte

  047-7 RECIBO DO CEDENTE

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Se o pagamento for no BANESE a sua liberação será em 24 horas. Se for em outros Bancos, a liberação poderá demorar até 72 horas.
Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá Valor da Causa: R$ 33.500,00
Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50 Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$ 29,15
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s): R$ 0,00   
Tipo: Inicial Civel

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Cartório

  047-7 04793.42446 00158.210435 84721.047276 1 87450000118749

Local de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento : 16/09/2021
Beneficiário  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
CNPJ: 13.166.970/0001-03 END.: Praça Fausto Cardoso, 112 Centro, Aracaju/SE, CEP 49010-080

Agência / Cod. Beneficiário
034 / 244001582

Data do documento:
27/08/2021

No. do documento
10438472

Espécie doc.
99

Aceite
S

Data Processamento :
27/08/2021

Nosso Número
104384721

Uso do Banco Carteira
CS

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
1.187,49

Instruções

Número da Guia: 202110401305 Nome da Comarca: Propriá

Valor da Causa: R$ 33.500,00 Valor da Taxa Judiciária: R$ 502,50

Valor das Custas: R$ 633,98 Vl. da(s) Diligência(s) 1 Autor(es): R$
29,15

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 21,86 Vl. Litisconsórcio 1 Reu(s): R$ 0,00

Tipo: Inicial Civel     
Não receber após vencimento

(-) Descontos/
Abatimento
(-) Outras 
Deduções
(+) Mora/
Multa
(+) Outros 
Acréscimos
(=) Valor 
Cobrado 

PAGADOR: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A                CNPJ: 09248608000104 Autenticação Mecânica
 Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar Centro 

Rio de Janeiro/ RJ 20031205
 

SACADOR/AVALISTA:
Via - Banco
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10/09/2021 17:05 Banco do Brasil
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G338101656232423011

10/09/2021 17:01:50

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

10/09/2021    -  BANCO  DO  BRASIL  -   17:01:49 
125101251                                   0008 
                                                 
     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS         
                                                 
CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS                 
AGENCIA: 1251-3          CONTA:         31.969-4 
================================================ 
BCO DO EST. DE SE S.A.                           
------------------------------------------------ 
04793424460015821043584721047276187450000118749  
BENEFICIARIO:                                    
SERGIPE JUSTICA ESTADUAL DE SEGUNDA              
NOME FANTASIA:                                   
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SE              
CNPJ: 13.166.970/0001-03                         
BENEFICIARIO FINAL:                              
Tribunal de JustiCa do Estado de Se              
CNPJ: 13.166.970/0001-03                         
PAGADOR:                                         
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPV              
CNPJ: 09.248.608/0001-04                         
------------------------------------------------ 
NR. DOCUMENTO                             91.001 
DATA DE VENCIMENTO                    16/09/2021 
DATA DO PAGAMENTO                     10/09/2021 
VALOR DO DOCUMENTO                      1.187,49 
VALOR COBRADO                           1.187,49 
================================================ 
NR.AUTENTICACAO            3.146.C2F.884.4D4.D73 
================================================ 
Central de Atendimento BB                        
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas      
0800 729 0001 Demais localidades.                
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 
                                                 
SAC BB                                           
0800 729 0722                                    
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de        
produtos e servicos.                             
                                                 
Ouvidoria                                        
0800 729 5678                                    
Reclamacoes nao solucionadas nos canais          
habituais agencia, SAC e demais canais de        
atendimento.                                     
                                                 
Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala   
0800 729 0088                                    
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao, 
outros produtos e servicos de Ouvidoria.         
================================================ 
A Semana Brasil comecou no BB e vai ate 13/09.   
Confira as ofertas especiais pra sua empresa em  
bb.com.br/semanabrasilpj e aproveite.            

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 10/09/2021 17:01:50

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  23/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls., Observando o pedido da parte autora de fls. retro, DETERMINO a expedição de alvarás para liberação do

numerário depositado na conta judicial vinculada a este processo, sendo um no valor de R$ 672,30 (seiscentos e

setenta e dois reais e trinta centavos) e seus acréscimos legais, em nome da parte autora, ITALO WILLAMIS DOS

SANTOS ESTACIO, inscrito no CPF 097.410.584-89. Para tanto, deverá a Secretaria deste Juízo expedir ato

ordinatório a ser obrigatoriamente publicado no Diário da Justiça e comunicação prévia por qualquer meio de

comunicação (e-mail, carta, intimação por oficial de justiça) às partes beneficiárias com ampla publicidade sobre os

valores a serem liberados, com cópia deste despacho, devendo-se o técnico judiciário responsável pelo cumprimento

deste processo atentar-se que o novo endereço da parte autora consta no comprovante de residência de fl. 325.

Após o transcurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis da efetiva publicação no Diário da Justiça, deverá o técnico

judiciário responsável pela numeração certificar a inexistência de qualquer pedido, petição, impugnação, decisão de

instância superior ou qualquer ato das partes, de seus advogados ou de terceiros interessados a eventualmente

obstaculizar a expedição dos alvarás, assim como também certificar que as partes beneficiárias foram efetivamente

comunicadas deste despacho. Face a presunção de veracidade da certidão e responsabilidade funcional do técnico

judiciário que a emitiu, deverá este expedir os alvarás eletrônicos correspondentes, encaminhando ao gabinete deste

magistrado cópias impressas das certidões por este emitidas, assim como dos respectivos alvarás eletrônicos para

serem conferidos e subscritos pelo magistrado, conforme agendamentos de tarefas e rotinas do gabinete. Sacados

os alvarás, INTIME-SE a Requerente, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a quitação da dívida,

requerendo o que entender de direito, advertindo-a que o seu silêncio poderá ensejar a aquiescência do

adimplemento com o consequente arquivamento dos autos. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 214



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DECISÃO

 

Cls.,

 

Observando o pedido da parte autora de fls. retro,  a expedição de alvarás para liberaçãoDETERMINO
do numerário depositado na conta judicial vinculada a este processo, sendo um no valor de R$ 672,30

 e seus acréscimos legais, em nome da parte autora,(seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos)
ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, inscrito no CPF 097.410.584-89.

 

Para tanto, deverá a Secretaria deste Juízo expedir ato ordinatório a ser obrigatoriamente publicado no
Diário da Justiça e comunicação prévia por qualquer meio de comunicação (e-mail, carta, intimação por
oficial de justiça) às partes beneficiárias com ampla publicidade sobre os valores a serem liberados, com
cópia deste despacho, devendo-se o técnico judiciário responsável pelo cumprimento deste processo
atentar-se que o novo endereço da parte autora consta no comprovante de residência de fl. 325.

 

Após o transcurso do prazo de  da efetiva publicação no Diário da Justiça, deverá o05 (cinco) dias úteis
técnico judiciário responsável pela numeração certificar a inexistência de qualquer pedido, petição,
impugnação, decisão de instância superior ou qualquer ato das partes, de seus advogados ou de terceiros
interessados a eventualmente obstaculizar a expedição dos alvarás, assim como também certificar que as
partes beneficiárias foram efetivamente comunicadas deste despacho.

 

Face a presunção de veracidade da certidão e responsabilidade funcional do técnico judiciário que a
emitiu, deverá este expedir os alvarás eletrônicos correspondentes, encaminhando ao gabinete deste
magistrado cópias impressas das certidões por este emitidas, assim como dos respectivos alvarás
eletrônicos para serem conferidos e subscritos pelo magistrado, conforme agendamentos de tarefas e
rotinas do gabinete.

 

Sacados os alvarás,  a Requerente, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre aINTIME-SE
quitação da dívida, requerendo o que entender de direito, advertindo-a que o seu silêncio poderá ensejar a
aquiescência do adimplemento com o consequente arquivamento dos autos.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002001040-97. fl: 1/2
em 23/09/2021 às 13:39:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 23/09/2021, às 13:39:26

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021002001040-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002001040-97. fl: 2/2
em 23/09/2021 às 13:39:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes e notifiquem-se terceiros eventuais interessados da Expedição do Alvará Eletrônico nº

202156500260, no valor de R$ 672,30 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos) e seus acréscimos legais,

em nome da parte autora, ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, inscrito no CPF 097.410.584-89, que será

encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis, após a divulgação no DJE, deste ato e subscrito

eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi o mandado nº 202156505349.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  27/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202156505349 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202156505349

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Intimem-se as partes e notifiquem-se terceiros eventuais interessados da Expedição do Alvará
Eletrônico nº 202156500260, no valor de R$ 672,30 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos) e seus
acréscimos legais, em nome da parte autora, ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, inscrito no CPF
097.410.584-89, que será encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis, após a divulgação no DJE,
deste ato e subscrito eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIONome: 

 Residência: RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro:CENTRO
Cidade:PROPRIA - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/09/2021, às 14:31:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002026967-22.

Recebi o mandado 202156505349 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002026967-22. fl: 1/2
em 27/09/2021 às 14:31:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002026967-22. fl: 2/2
em 27/09/2021 às 14:31:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  06/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202156505349 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202156505349

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos:  Intimem-se as partes e notifiquem-se terceiros eventuais interessados da Expedição do Alvará
Eletrônico nº 202156500260, no valor de R$ 672,30 (seiscentos e setenta e dois reais e trinta centavos) e seus
acréscimos legais, em nome da parte autora, ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, inscrito no CPF
097.410.584-89, que será encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis, após a divulgação no DJE,
deste ato e subscrito eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIONome: 

 Residência: RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro:CENTRO
Cidade:PROPRIA - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/09/2021, às 14:31:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002026967-22.

Recebi o mandado 202156505349 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002026967-22. fl: 1/2
em 27/09/2021 às 14:31:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002026967-22. fl: 2/2
em 27/09/2021 às 14:31:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JANLUIS CHAVES DAVID, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202156505349

DATA DE CUMPRIMENTO: 06/10/2021 11:34

DESTINATÁRIO: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº nº 290. BAIRRO: CENTRO.
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Como já informado anteriormente, não existe residência de nº 290 na rua indicada e , diligenciando
junto aos moradores, não logrei êxito em localizar a parte, tendo encontrado apenas uma pessoa chamada Ítalo
Henrique, residente na casa de nº 293, não sendo portanto a pessoa procurada.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por VANESSA ANDRADE MOTA FERREIRA, Oficial
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Justiça, em 06/10/2021, às 12:03:57

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002110672-25.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002110672-25. fl: 1/1
em 06/10/2021 às 12:03:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VANESSA ANDRADE MOTA FERREIRA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  21/10/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a inexistência de qualquer pedido, petição, impugnação, decisão de instância superior ou qualquer ato das

partes, de seus advogados ou de terceiros interessados a eventualmente obstaculizar a expedição dos alvarás de nº

202156500260. Certifico, ainda, que a parte beneficiária fora efetivamente intimada deste despacho, em 06/10/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  02/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202156500260 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Saque-ITALO WILLAMIS DOS SANTOS

ESTACIO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202156500260

Comarca

Propriá

Vara

2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Número do Processo

201956501229

Autor

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

9741058489

CPF/CNPJ Réu

9248608000104

Data de Expedição

22/10/2021

Data de Validade

26/12/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 932,20 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Saque Ag Calculado em..........: 27/09/2021

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 09741058489 Beneficiário..........: ITALO WILLAMIS DOS 

SANTOS ESTACIO

 

 

Conta(s) Judicial(is).: 52288051320

 

 

 

  

  

  

  

  

p. 228



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202156500260 expedido dia 02/11/2021 às 16:25:33 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Saque-ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202156500260

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 290656
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 201956501229
Número do Alvará : 202156500260
Número da Solicitação : 290656
Data do Alvará : 27/09/2021
Beneficiário : ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
CPF/CNPJ : 097.410.584-89
Agência da Conta : 52
Conta Resgatada : 288051320
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 932,20
Valor dos Rendimentos: R$ 6,21
Valor Bruto Resgate : R$ 938,41
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 938,41
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Saque
Levantador : ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
CPF/CNPJ : 097.410.584-89
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 52
Número do Posto : 0
Data : 19/11/2021
NSU : S000059
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  INTIME-SE a Requerente, via DJe, para, no prazo de 15 (quinze) dias, falar sobre a quitação da dívida, requerendo

o que entender de direito, advertindo-a que o seu silêncio poderá ensejar a aquiescência do adimplemento com o

consequente arquivamento dos autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  30/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PROPRIÁ/SE 

 

Processo n.º: 201956501229 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado 

subscritor, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, para informar do 

adimplemento integral da dívida pela SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO 

SEGURO DPVAT S.A, inclusive tendo os valores já sido levantados pela parte Autora, 

conforme se avista do cumprimento do alvará judicial retro. 

Por esta razão, não havendo mais nada a ser solicitado a este 

douto Juízo nestes autos, requer o arquivamento definitivo do feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 30 de novembro de 2021 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE N.º 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que estão exauridos os atos nesse processo, uma vez que já foi adimplido integralmente a dívida pela

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, inclusive tendo os valores já sido levantados

pela parte Autora, conforme se avista do cumprimento do alvará judicial retro. Arquive-se os autos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Trânsito em Julgado

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que ocorreu o trânsito em julgado do dispositivo da sentença prolatada nestes autos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  02/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Arquivamento Definitivo

 

DESCRIÇÃO:

  <br/>Custas Judiciais Finais Não Exigíveis

 

LOCALIZAÇÃO:

  Arquivo Eletrônico

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Pedido de expedição de alvará. <br/> Juntada de Outras Petições<br/>Pedido de expedição de alvará.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 238



Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 201956501229 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito a liberação do Alvará no valor R$ 250,00 e seus acréscimos já depositado pelo 

requerido conforme comprovante judicial juntado na data 12/05/2020, referente ao 

honorário médico na realização da perícia médica e confecção do laudo pericial.  

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 

Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

 

 

  

  

Atenciosamente,  

  

  

  

Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 20 de dezembro de 2021. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  23/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Para análise da petição retro.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Verifico que à fl. 239 o perito nomeado nos autos solicita a expedição de alvará liberatório dos honorários periciais.

Desta feita, tendo em vista que a quantia fora depositada em conta judicial no Banco do Brasil, consoante

comprovante de depósito à fl. 138, DETERMINO que seja expedido ofício àquela instituição financeira a fim de que

seja o montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese, possibilitando a confecção do alvará por

meio do SCP-V. Após, com o depósito efetuado nos autos, AUTORIZO a expedição de alvará liberatório no valor de

R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos, se houver, em nome do perito Leandro Koiti Tomiyoshi,

CPF nº 289.850.158-18.(...)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Cls.

Verifico que à fl. 239 o perito nomeado nos autos solicita a expedição de alvará
liberatório dos honorários periciais. Desta feita, tendo em vista que a quantia fora depositada
em conta judicial no Banco do Brasil, consoante comprovante de depósito à fl. 138, 

 que seja expedido ofício àquela instituição financeira a fim de que seja oDETERMINO
montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese, possibilitando a confecção
do alvará por meio do SCP-V.

 Após, com o depósito efetuado nos autos, AUTORIZO a expedição de alvará
 liberatório no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos, se houver,

em nome do perito Leandro Koiti Tomiyoshi, CPF nº 289.850.158-18.

 

Para tanto, deverá a Secretaria deste juízo expedir ato ordinatório a ser
obrigatoriamente publicado no Diário da Justiça e comunicação prévia por qualquer meio de
comunicação (e-mail, carta, intimação por oficial de justiça) ao beneficiário com ampla
publicidade sobre o valor a ser liberado, com cópia deste despacho.

 

  Após o transcurso do prazo de 05 (cinco) dias úteis da efetiva publicação no Diário
da Justiça, deverá o técnico judiciário responsável pela numeração certificar a inexistência de
qualquer pedido, petição, impugnação, decisão de instância superior ou qualquer ato das
partes, de seus advogados ou de terceiros interessados a eventualmente obstaculizar a
expedição do alvará, assim como também certificar que a parte beneficiária fora efetivamente
comunicada deste despacho.

 

Face a presunção de veracidade da certidão e responsabilidade funcional do técnico
judiciário que a emitiu, deverá este expedir o alvará eletrônico correspondente, encaminhando
ao gabinete deste magistrado cópia impressa da certidão por este emitida, assim como do
respectivo alvará eletrônico para serem conferidos e subscritos pelo magistrado nos 3 (três)
últimos dias úteis de cada mês, conforme agendamentos de tarefas e rotinas do gabinete.

Ao final, arquivem-se os autos eletronicamente.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000428349-53. fl: 1/2
em 03/03/2022 às 18:19:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 242



 

Cumpra-se com as cautelas de praxe e observância das normas insertas na
Consolidação Normativa Judicial do TJSE (Provimento nº 24/2008 da Corregedoria-Geral de
Justiça).

 

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 03/03/2022, às 18:19:55

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000428349-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000428349-53. fl: 2/2
em 03/03/2022 às 18:19:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 243



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  04/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi ofício nº 202256500988.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 244



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  08/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256500988 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] <br/><br/>

{Destinatário(a): Banco do Brasil S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256500988

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 DETERMINO que seja expedido ofício àquela instituição financeira a fim de que seja oFinalidade:
montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese, possibilitando a confecção do alvará por
meio do SCP-V.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Banco do Brasil S/A

 Centro, , S/NEndereço:
 CentroBairro:
 Propriá - SECidade:

 49900000CEP:
[TM3001, MD2027]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
,Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 08/03/2022, às 07:59:52

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000459562-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000459562-45. fl: 1/2
em 08/03/2022 às 07:59:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Recebi o mandado 202256500988 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Banco do Brasil S/A
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000459562-45. fl: 2/2
em 08/03/2022 às 07:59:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  09/03/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256500988 do tipo OFÍCIO DE ( assinante juiz ) [TM3001,MD2027] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Banco do Brasil S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256500988

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado(a) Senhor(a),

Através do presente, (    ) DETERMINO ou (     ) SOLICITO que seja cumprida a finalidade abaixo
transcrita:

 DETERMINO que seja expedido ofício àquela instituição financeira a fim de que seja oFinalidade:
montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese, possibilitando a confecção do alvará por
meio do SCP-V.

Em caso de resposta ao presente ofício, favor mencionar o número deste processo.

Atenciosamente/Respeitosamente,  

Destinatário
Nome: Banco do Brasil S/A

 Centro, , S/NEndereço:
 CentroBairro:
 Propriá - SECidade:

 49900000CEP:
[TM3001, MD2027]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
,Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 08/03/2022, às 07:59:52

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2022000459562-45.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000459562-45. fl: 1/2
em 08/03/2022 às 07:59:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Recebi o mandado 202256500988 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Banco do Brasil S/A
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000459562-45. fl: 2/2
em 08/03/2022 às 07:59:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, Magistrado(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202256500988

DATA DE CUMPRIMENTO: 09/03/2022 00:00

DESTINATÁRIO: Banco do Brasil S/A

ENDEREÇO: Centro nº S/N. BAIRRO: Centro. Propriá/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: OFÍCIO DE ( assinante juiz )

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CUMPRIDO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL

[TC3001, MD47]

Documento assinado eletronicamente por REJANE SHARLENE DA SILVA LIMA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 09/03/2022, às 13:24:08

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000478095-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000478095-51. fl: 1/1
em 09/03/2022 às 13:24:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REJANE SHARLENE DA SILVA LIMA, Oficial de Justiça, 

p. 251
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu o prazo sem manifestação da parte.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 254



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do decurso retro, renove-se o cumprimento do despacho do dia 03/03/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 255



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedio mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  11/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256501937 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): Banco do Brasil}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 257



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256501937

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Verifico que à fl. 239 o perito nomeado nos autos solicita a expedição de alvará liberatório dos honorários
periciais. Desta feita, tendo em vista que a quantia fora depositada em conta judicial no Banco do Brasil,
consoante comprovante de depósito à fl. 138, DETERMINO que seja expedido ofício àquela instituição
financeira a fim de que seja o montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese,

 Após, com o depósito efetuado nos autos,possibilitando a confecção do alvará por meio do SCP-V.
AUTORIZO a expedição de alvará liberatório no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus
acréscimos, se houver, em nome do perito Leandro Koiti Tomiyoshi, CPF nº 289.850.158-18.(...)

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
Banco do BrasilNome: 

 Residência: Centro, , S/N
Bairro:Centro
Cidade:Propriá - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/04/2022, às 17:20:42
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000755231-81. fl: 1/2
em 11/04/2022 às 17:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000755231-81.

Recebi o mandado 202256501937 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Banco do Brasil
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000755231-81. fl: 2/2
em 11/04/2022 às 17:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Resposta do Banco do Brasil. <br/> Juntada de Ofício<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Ciado Ro te
Ma 

Banco 
Agência 011 

ntes Xisto 
e rviças 

924. 6-8 

rasil S/A 
- Propriá(SE) 

%O BANCO DO BRASIL 

Propria(SE), 07 de abril de 2022. 

Ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
2a Vara Cível e Criminal de Propriá 
Av. João Barbosa Porto, S/N - 	 
CEP 49900-000 - Propria(SE) 

Referente Processo: 201956501229 

Senhor Juiz, 

Informamos que não foi possível o cumprimento do ofício 202256500988, em virtude doitonta 
judicial em questão já ser no Banco Banese, conforme documento nos enviado por esta Ira. 

Atenciosamente, 

Mod. 0.03007-4 - SISI39 99176 
De2embro/2017 - Grafi Rb 

jej MISTO 
Papel 

FSC ESC t114317 p. 261



Informações do depósito da conta judicial: 52288051320 - Parcela: 1 

Banco - BANESE 

CPF/CNPJ do depositante  09.248.608/0001-04 

Nome do depositante  SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

ID da guia  1266904 

Origem  Interligação 

Data do depósito  08/05/2020 

Forma de recolhimento  DINHEIRO 

Valor do depósito 250,00 

p. 262



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins que um funcionário do Banco do Brasil chamado Cássio entrou em contato nesta data

para informar que não há conta judicial aberta vinculada a este processo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico para os devidos fins que após convênio firmado com o Banco Banese todos os depósitos judiciais até

então efetuados no Banco do Brasil foram transferidos automaticamente para o Banese e algumas delas

apresentaram falhas de transferência, assim em consulta ao sistema verifiquei que há registros de depósitos para

este processo localizado em contas pendentes de movimentação exclusiva do gabinete. Segue anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 264



19/04/2022 13:33 TJSE - Sistema de Controle Processual

https://www.tjse.jus.br/pgrau/principal.wsp? 1/1

SISTEMA DE CONTROLE PROCESSUAL
2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ

Chrome 100 (WEB)  

KARINE SIQUEIRA LEITE (WWW.TJSE.JUS.BR)

565 - 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ (192.168.175.56)

TERÇA-FEIRA, 19 de ABRIL de 2022

Conta judicial não pertence a competência

Banco
Conta(s) Banco do Brasil

(Importação)
Conta(s) Caixa Econômica Federal

(Importação) Competência Processo Número Único
Número Vinculado Núm

C

BANESE - - 2ª Vara Cível e Criminal de
Propriá 201956501229 - - 5228




Consultar Contas Pendentes

A conta judicial não tem saldo disponível

TJSE SEEU 201956501229

Pesquisar

SAIRPÁGINA PRINCIPAL RECEPÇÃO PÁGINA INICIAL SECRETARIA GABINETE CONSULTAS ESTATÍSTICAS SUPORTE

p. 265



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  22/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256501937 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): Banco do Brasil}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256501937

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: 

Verifico que à fl. 239 o perito nomeado nos autos solicita a expedição de alvará liberatório dos honorários
periciais. Desta feita, tendo em vista que a quantia fora depositada em conta judicial no Banco do Brasil,
consoante comprovante de depósito à fl. 138, DETERMINO que seja expedido ofício àquela instituição
financeira a fim de que seja o montante transferido para conta judicial mantida no Banco Banese,

 Após, com o depósito efetuado nos autos,possibilitando a confecção do alvará por meio do SCP-V.
AUTORIZO a expedição de alvará liberatório no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus
acréscimos, se houver, em nome do perito Leandro Koiti Tomiyoshi, CPF nº 289.850.158-18.(...)

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
Banco do BrasilNome: 

 Residência: Centro, , S/N
Bairro:Centro
Cidade:Propriá - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11/04/2022, às 17:20:42
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000755231-81. fl: 1/2
em 11/04/2022 às 17:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 267



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000755231-81.

Recebi o mandado 202256501937 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Banco do Brasil
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Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000755231-81. fl: 2/2
em 11/04/2022 às 17:20:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 268



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202256501937

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/04/2022 00:00

DESTINATÁRIO: Banco do Brasil

ENDEREÇO: Centro nº S/N. BAIRRO: Centro. Propriá/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

resposta em anexo

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por REJANE SHARLENE DA SILVA LIMA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 22/04/2022, às 06:57:03

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000825968-93.

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000825968-93. fl: 1/1
em 22/04/2022 às 06:57:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REJANE SHARLENE DA SILVA LIMA, Oficial de Justiça, 

p. 269
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  22/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes eventuais interessados para ciência da expedição de alvará judicial, na modalidade SAQUE,

nº 202256500081, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos legais, em nome da parte

beneficiária LEANDRO KOITE TOMEYOSHI CPF n. 289.850.158-18, a ser encaminhado para o Gabinete do Juiz,

cinco dias úteis após a divulgação no DJE deste ato e subscrito eletronicamente, conforme ordem legal de

preferência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  22/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 274



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  25/04/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256502113 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256502113

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 05 (cinco) dias.:Prazo

 Intimem-se as partes eventuais interessados para ciência da expedição de alvará judicial, na:Finalidade
modalidade SAQUE, nº 202256500081, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos
legais, em nome da parte beneficiária LEANDRO KOITE TOMEYOSHI CPF n. 289.850.158-18, a ser
encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis após a divulgação no DJE deste ato e subscrito
eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)
Residência : AV. PRES. TANCREDO NEVES, , 0
Bairro : CAPUCHO
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/04/2022, às 12:19:08

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000838840-81. fl: 1/2
em 25/04/2022 às 12:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 276



O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000838840-81.

Recebi o mandado 202256502113 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000838840-81. fl: 2/2
em 25/04/2022 às 12:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 277



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256502113 do tipo Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

[TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): PERITO: LEANDRO KOITE

TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista Cidade - Propriá
Cep - 49900-000 Telefone - (79) 3322-5626

Normal

202256502113

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a pessoa
abaixo identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da
finalidade adiante.

 05 (cinco) dias.:Prazo

 Intimem-se as partes eventuais interessados para ciência da expedição de alvará judicial, na:Finalidade
modalidade SAQUE, nº 202256500081, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e seus acréscimos
legais, em nome da parte beneficiária LEANDRO KOITE TOMEYOSHI CPF n. 289.850.158-18, a ser
encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis após a divulgação no DJE deste ato e subscrito
eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:

Nome : PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)
Residência : AV. PRES. TANCREDO NEVES, , 0
Bairro : CAPUCHO
Cidade : ARACAJU - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos FórunsAdvertência: Portaria Normativa nº 5/2022
e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.25/04/2022, às 12:19:08

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000838840-81. fl: 1/2
em 25/04/2022 às 12:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 
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O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000838840-81.

Recebi o mandado 202256502113 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)

Conferência em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000838840-81. fl: 2/2
em 25/04/2022 às 12:19:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, 

p. 280



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202256502113

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/05/2022 00:00

DESTINATÁRIO: PERITO: LEANDRO KOITE TOMEYOSHI (SETOR DE PERÍCIAS)

ENDEREÇO:
AV. PRES. TANCREDO NEVES nº 0. BAIRRO: CAPUCHO. ARACAJU/ SE. 
CEP: 49081-901

TIPO DE MANDADO: Intimação Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por CAROLINE DE SOUZA MARINHO ARAUJO,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Oficial de Justiça, em 03/05/2022, às 11:48:33

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022000915174-52.

Assinado eletronicamente por CAROLINE DE SOUZA MARINHO ARAUJO, em 03/05/2022 às 11:48:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022000915174-52. fl: 1/1
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03/05/2022 11:46 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=36864&tz=America/Bahia&xim=1 1/2

De
: Coordenadoria de Perícias Judiciais
<copejud@tjse.jus.br>

Assunto
: Re: MANDADO DE INTIMAÇÃO À COORDENADORIA
DE PERÍCIAS - PERITO: LEANDRO KOITE
TOMEYOSHI

Para
: Caroline de Souza Marinho Araujo
<caroline.marinho@tjse.jus.br>

Zimbra caroline.marinho@tjse.jus.br

Re: MANDADO DE INTIMAÇÃO À COORDENADORIA DE PERÍCIAS - PERITO:
LEANDRO KOITE TOMEYOSHI

seg, 02 de mai de 2022 12:08

Prezada Servidora
Caroline Marinho Araújo

Acusamos recebimento do mandado, bem como, informamos que direcionamos ao Perito
Judicial Leandro Koiti Tomiyoshi.

Atenciosamente

Ledilson Teodoro dos Santos
Coordenador de Perícias Judiciais em Substituição

De: "Caroline de Souza Marinho Araujo" <caroline.marinho@tjse.jus.br>
Para: "Coordenadoria de Perícias Judiciais" <copejud@tjse.jus.br>, "Thyago Avelino
Santana dos Santos" <thyago.avelino@tjse.jus.br>
Enviadas: Segunda-feira, 2 de maio de 2022 11:31:21
Assunto: MANDADO DE INTIMAÇÃO À COORDENADORIA DE PERÍCIAS - PERITO:
LEANDRO KOITE TOMEYOSHI

Prezados,

Envio em anexo Mandado de intimação  202256502113, referente ao processo 
201956501229, o qual tem a seguinte finalidade:

Prazo: 05 (cinco) dias.
Finalidade: Intimem-se as partes eventuais interessados para ciência da expedição de
alvará judicial, na
modalidade SAQUE, nº 202256500081, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) e seus acréscimos
legais, em nome da parte beneficiária LEANDRO KOITE TOMEYOSHI CPF n. 289.850.158-
18, a ser
encaminhado para o Gabinete do Juiz, cinco dias úteis após a divulgação no DJE deste ato
e subscrito
eletronicamente, conforme ordem legal de preferência.

Favor, CONFIRMAR O RECEBIMENTO.
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03/05/2022 11:46 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=36864&tz=America/Bahia&xim=1 2/2

Atenciosamente,

Caroline Marinho Araújo
Técnica Judiciária
Executora de mandados em substituição
Matrícula 14948

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  13/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico a inexistência de qualquer pedido, petição, impugnação, decisão de instância superior ou qualquer ato das

partes, de seus advogados ou de terceiros interessados a eventualmente obstaculizar a expedição do alvará de nº

202256500081. Certifico, ainda, que a parte beneficiária foi efetivamente comunicada conforme juntada de

03/05/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  20/05/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Oficio do Banco do Brasil.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BANCO DO 22iwasyi 

Propriá(SE), 07 de abril de 2022. 

Ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
r Vara Cível e Criminal de Propriá 
Av. João Barbosa Porto, S/N 
CEP 49900-000 - Propriá(SE) 

Referente Processo: 201956501229 

Senhor Juiz, 

Informamos que não foi possível o cumprimento do ofício 202256500988, em virtude do conta 
judicial em questão já ser no Banco Banese, conforme documento nos enviado por esta Vara. 

Atenciosamente, 

(Ui° go\ 	nites Xisto 

E  a 	
Gweri 	,e24S rvisi_çgos 

Banco 
Agência 011  

rasil S/A 
- Propriá(SE) 

Mod. 0.03.007-4 - 516136 99176 
Dezombro/2017 - Grafi Rio 

Lij

MISTO  
Papel 

ESC ESC" 0114317 
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# BANCO DO BRASIL 

Propriá(SE), 09 de maio de 2022. 

Ao 
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
2' Vara Cível e Criminal de Propriá 
Avenida João Barbosa Porto, S/N — Bela Vista 
CEP 49900-000 - Propriá(SE) 

Referente Processo: 201956501229 

Senhor Juiz, 

Em resposta ao mandado de intimação 20225601937, reiteramos a resposta já enviada 
em 07/04/2022, protocolada nesta vara em 11/04/2022, pela Sra. Isabel Guimarães, Mat. 3498, 
conforme cópia AR em anexo, que o depósito em questão foi feito no BANE SE, portanto, o Banco 
do Brasil não tem autonomia para movimentá-lo. 

Atenciosamente, 

Cicio RoAio .ntes Xisto 
Gere 	 viçoS 

O 	Mat 74. 6-8 

Banco o 1 rasil S/A 
Agência O 1 Propriá(SE) 

Mod 003007-4 - SISBB 99176 
Dezembrof2017 - Grafi Rio 

1-3 MISTO 
Papel 

FSC PSC' C114317 p. 287



AVISO DE 
RECEI3IMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO IDO OBJETO!  DESTINATAIRE 
NOME OU 	Ã0 SOCIAL DO DESTINg 	1000 OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE OU DESTINATAIRE 

ik. 
1 	i_i_ 	1  

NOP  -<EÇ 	1 A 1) H . .' E 	 Ni 	\ -1111%,  

1 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	1 I 1111111 	1 
1 PAYS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

CEP/ C 	>E PariTAL 

\•••R‘. 

CI 	I ocnings 

‘k"-" \ 't  :SI 
1 	1 	,1 	1 	1 	1 

ift.PAiS 

NATUREZA DO F NVII 1 / 0.1 / / II :1 OF. L'ENVOI 

r.3 ID1-2101-Z I I Al 21A /  PRIORITAIRE 	fl EMS SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR  / SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

t 	•-• 
C, 

1"-Vae 	 ` 	-  3  licte x v.,._an,‘" 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

Idioíde20QA 

CARIMBQ DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUfffilly pEOESTINAT(ON 

1 	1 	' 	07 

NOME LEG1VEL DO 	CE13- 	 LIS;BLE OU RÉCEPTEUR 

Ii 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

,- i, (-, e/sJ ....., 

RUBRICA E MU DO EMPREGADO? 
SIGNATURE DE L'AGEIVT 

i 	( 	lik, 	1- 
if ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V  •  O  1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463 / 15 114X 186 nro 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão do dia 19/04/2022, faço concluso para análise.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  03/06/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  17/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte autora quanto seu advogado,

ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, depositem em juízo em conta judicial no Banese

vinculada aos autos, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários periciais.Cumpra-

se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá

Nº Processo 201956501229 - Número Único: 0002535-70.2019.8.25.0063
Autor: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Cls.

 

Compulsando os autos, observo que o montante de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
depositado pela SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A. no
Banco do Brasil à fl. 138, a título de honorários periciais, já foi transferido para conta judicial
no Banco Banese, conforme ofício à fl. 272, juntamente com o valor depositado pelo
cumprimento da obrigação principal à fl. 202, de R$ 672,30 (seiscentos e setenta e dois reais
e trinta centavos). Contudo, quando da liberação do referido valor à parte autora foi expedido
alvará liberatório no valor de R$ 932,20 (novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos),
integralidade do valor existente na conta judicial, composto tanto pela obrigação principal
quanto pelos honorários do perito, o qual fora levantado pela parte autora à fl. 230.

Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte
autora quanto seu advogado, ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
depositem em juízo em conta judicial no Banese vinculada aos autos, a quantia de R$
250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários periciais.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 17/07/2022, às 09:28:51

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001541851-01.

Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, em 17/07/2022 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001541851-01. fl: 1/2
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Assinado eletronicamente por GEILTON COSTA CARDOSO DA SILVA, em 17/07/2022 às 09:28:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001541851-01. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi mandado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256503894 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): WEVANY ALVES NASCIMENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202256503894

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho
/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: 
Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte autora quanto seu
advogado, ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, depositem em juízo em conta judicial no
Banese vinculada aos autos, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários
periciais. Cumpra-se.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
WEVANY ALVES NASCIMENTONome: 

 Residência: RUA DA PONTE, CASA, 46
Bairro:CENTRO
Cidade:CEDRO DE SAO JOAO - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 18/07

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:06:12

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001549221-15.

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549221-15. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202256503894 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

WEVANY ALVES NASCIMENTO

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549221-15. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  18/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256503895 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202256503895

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho
/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: 
Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte autora quanto seu
advogado, ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, depositem em juízo em conta judicial no
Banese vinculada aos autos, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários
periciais. Cumpra-se.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIONome: 

 Residência: RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro:CENTRO
Cidade:PROPRIA - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 18/07

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:06:15

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001549222-04.

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549222-04. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202256503895 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549222-04. fl: 2/2
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  22/07/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PROPRIÁ/SE 

 

Processo n.º: 201956501229 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado 

subscritor, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, requerer a prorrogação do 

prazo de 05 (cinco) dias concedido no comando judicial retro para que o peticionante 

efetue o depósito em juízo da quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa 

aos honorários periciais equivocadamente liberados em seu favor. 

Destarte, considerando que o peticionante somente recebe seu 

salário no dia primeiro de cada mês, requer a prorrogação do prazo aludido até o dia 

05 de agosto de 2022, momento no qual terá os recursos financeiros necessários para 

cumprir com o comando judicial determinado no despacho de fl. 292. 

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 22 de julho de 2022. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE N.º 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  02/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256503895 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 303



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202256503895

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho
/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: 
Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte autora quanto seu
advogado, ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, depositem em juízo em conta judicial no
Banese vinculada aos autos, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários
periciais. Cumpra-se.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIONome: 

 Residência: RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº, , 290
Bairro:CENTRO
Cidade:PROPRIA - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 18/07

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:06:15

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001549222-04.

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549222-04. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202256503895 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549222-04. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202256503895

DATA DE CUMPRIMENTO: 02/08/2022 00:00

DESTINATÁRIO: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

ENDEREÇO:
RUA SEBASTIÃO TIBURCIO DA SILVA, Nº nº 290. BAIRRO: CENTRO. 
PROPRIA/ SE. CEP: 49900-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

Certifico que deixei de intimar Italo Willamis em virtude de não existir o número 290 na Rua Sebastião 
Tibúrcio da Silva, como também é pessoa desconhecida de populares. Certifico mais que outros colegas não 
localizaram o requerente conforme certidão em anexo.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ RINALDO DA SILVA FEITOSA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 02/08/2022, às 09:05:51

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001686496-60.

Assinado eletronicamente por JOSÉ RINALDO DA SILVA FEITOSA, em 02/08/2022 às 09:05:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001686496-60. fl: 1/1
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Nome do Arquivo: 

 

    3895.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  04/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202256503894 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): WEVANY ALVES NASCIMENTO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Propriá
Av. João Barbosa Porto, S/N
Bairro - Bela Vista   Cidade - Propriá 
Cep - 49900-000    Telefone - (79) 3322-5626

Normal(Justiça Gratuita)

202256503894

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá da Comarca de Propriá,
Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do despacho
/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes termos: 
Diante do equívoco acima noticiado, INTIME-SE por oficial de justiça tanto a parte autora quanto seu
advogado, ambos pessoalmente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, depositem em juízo em conta judicial no
Banese vinculada aos autos, a quantia de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários
periciais. Cumpra-se.

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
WEVANY ALVES NASCIMENTONome: 

 Residência: RUA DA PONTE, CASA, 46
Bairro:CENTRO
Cidade:CEDRO DE SAO JOAO - SE

 
[TM1704, MD1862]

  - somente serão permitidos o ingresso e a permanência aos Advertência: Portaria Normativa nº 5/2022
Fóruns e demais prédios e espaços do Poder Judiciário do Estado de Sergipe mediante apresentação de 

 (2 doses ou dose única) do imunizante contra a .COMPROVANTE DE VACINAÇÃO COMPLETA COVID-19

É dever de todos proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil - Disque 100 (Direitos 
Humanos Nacional) ou Disque 181 (Polícia Civil). A Denúncia é anônima. A ligação é gratuita.

Documento assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Propriá, em 18/07

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./2022, às 12:06:12

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001549221-15.

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549221-15. fl: 1/2
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Recebi o mandado 202256503894 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

WEVANY ALVES NASCIMENTO

Assinado eletronicamente por KARINE SIQUEIRA LEITE, em 18/07/2022 às 12:06:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001549221-15. fl: 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201956501229 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0002535-70.2019.8.25.0063

MANDADO: 202256503894

DATA DE CUMPRIMENTO: 04/08/2022 00:00

DESTINATÁRIO: WEVANY ALVES NASCIMENTO

ENDEREÇO:
RUA DA PONTE nº 46, CASA. BAIRRO: CENTRO. CEDRO DE SAO JOAO/ 
SE. CEP: 49930-000

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, APÔS O CIENTE, ACEITANDO A CONTRAFÉ

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CRUZ DE MELO, Oficial de Justiça, em 04
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006./08/2022, às 08:15:30

O acesso aos  bem como à conferência de documentos anexados autenticidade do
 estão disponíveis no endereço www.tjse.jus.br/autenticador, mediantedocumento

preenchimento do número de consulta pública 2022001711243-75.

Assinado eletronicamente por JOSÉ CRUZ DE MELO, em 04/08/2022 às 08:15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Conferência e acesso ao(s) anexo(s) deste documento em www.tjse.jus.br/autenticador. Número de Consulta: 2022001711243-75. fl: 1/1

p. 311



 

 

Nome do Arquivo: 

 

    20220804_081748.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  09/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 220804073859531 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 05/08/2022,

realizado por ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de

Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Informações do depósito da conta judicial: 52288051320 - Parcela: 3

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 097.410.584-89
Nome do depositante ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO
ID da guia 2136397
Origem Interligação
Data do depósito 05/08/2022
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00

p. 314



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  10/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: WEVANY ALVES

NASCIMENTO - 7294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PROPRIÁ/SE 

 

Processo n.º: 201956501229 

 

 

ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por intermédio de seu advogado 

subscritor, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atendimento ao comando 

judicial retro, comunicar que já realizou o depósito em juízo da quantia de R$ 250,00 

(duzentos e cinquenta reais) relativa aos honorários periciais, conforme comprovante 

eletrônico de depósito avistável à fl. 314. 

Desse modo, após cumprida as formalidades de estilo, requer o 

arquivamento definitivo dos autos processuais. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Propriá/SE, 10 de agosto de 2022. 

 

Bel. WEVANY ALVES NASCIMENTO 

OAB/SE N.º 7294 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  29/08/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando manifestação da requerida.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  09/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da juntada da petição em 10/08/2022, intime-se a parte requerida para se manifestar, em 10 dias, sob pena

de extinção.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  15/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15º andar - Sala 1509/1512 – Centro - RJ – Rio de Janeiro - CEP:20021-290
www.joaobarbosaadvass.com.br

2631410- C3/ 2019-04275/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO  DA COMARCA DE 
PROPRIA/SE

 

Processo: 201956501229

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ITALO WILLAMIS DOS SANTOS ESTACIO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
informar para ao final requerer o que segue:

Informa, que o valor a certidão de fl .3214, refere-se à devolução da quantia correspondente aos honorários 
do perito, o qual foi levantado indevidamente pelo autor.

Dessa forma, requer seja o mesmo informado do valor a sua disposição, procedendo-se em seguida, a baixa e 
arquviamento dos autos.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

PROPRIA, 14 de setembro de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE PROPRIÁ DA COMARCA DE PROPRIÁ

Av João Barbosa Porto, Bairro Bela Vista, Propriá/SE, CEP 49900000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  201956501229

 

DATA:

  19/09/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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